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Poder Executivo  
 

 

 

LEI Nº 2.353, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 
 

INSTITUI o Dia Municipal da Advocacia no 
âmbito de Manaus 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, 
o Dia Municipal da Advocacia, a ser celebrado, anualmente, no dia 11 de 
agosto. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

LEI Nº 2.354, DE 19 OUTUBRO DE 2018 
 

INSTITUI a Campanha de Prevenção a 
Acidentes do Trabalho e Doenças 
Ocupacionais, denominada Abril Verde, no 
município de Manaus e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Prevenção a 
Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada Abril 
Verde, a ser realizada, anualmente, no mês de abril. 

 

§ 1.º A campanha de que trata o caput deste artigo terá 
por objetivo sensibilizar a população quanto à importância da prevenção 
dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, bem como divulgar 
os direitos relativos à segurança e medicina do trabalho. 

 

§ 2.º O símbolo da campanha aludida no caput deste 
artigo será um laço na cor verde. 
 

Art. 2.º A campanha de que trata esta Lei integrará o 
Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

LEI Nº 2.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 
 

INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, o Dia dos Grupos Voluntários de 
Ações Sociais da Igreja Universal, a ser 
comemorado anualmente no dia 9 de julho. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, o Dia dos Grupos Voluntários de Ações Sociais da Igreja 
Universal, a ser comemorado anualmente no dia 9 de julho. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 19 de outubro de 2018. 

        
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.989/2018 
 

ALTERA Portaria por Delegação na forma 
que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Mem. 021/2018-ESBRA/CC, 

subscrita pela Coordenadora do Escritório de Representação em 
Brasília; 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 405/2018 - 
SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de 
Recursos Humanos e Serviço Social da Casa Civil, 

 
ALTERAR a Portaria por Delegação nº 15.561/2018, 

publicada no DOM Edição nº 4435, de 03-09-2018, que autorizou o 
afastamento da servidora CARLA CHAVES PACHECO, Coordenadora 
do Escritório de Representação em Brasília, vinculado à estrutura 
organizacional da CASA CIVIL, para retificar o período do afastamento, 
que passa a ser de 21-11 a 20-12-2018, em virtude de férias, mantendo-
se inalterados os demais termos da Portaria. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.990/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 
de outubro de 2017; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4438/2018-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2018/19309/19630/03646, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
LOURIVAL LITAIFF PRAIA, Secretário Municipal, integrante do quadro 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, no período de 29 a                                                      
31-10-2018, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade 
de São Paulo/SP, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
passagens aéreas e as diárias; 

 
II ï DESIGNAR a servidora MARIZA DA ROCHA 

BARRETO GENTIL, Subsecretária Municipal do Tesouro, para 
responder cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 
item I, durante o afastamento legal do titular, sem direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento 
legal do titular, nos termos do art. 140, parágrafo único, do Decreto nº 
2.683, de 27 de dezembro de 2013, combinado com art. 2º do Decreto nº 
3.852 de 26 de outubro de 2017. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.991/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 
de outubro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4441/2018-

GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2018/19309/19630/03649, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
LOURIVAL LITAIFF PRAIA, Secretário Municipal, integrante do quadro 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, no período de 06 a 
08-11-2018, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade 
de Fortaleza/CE, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
passagens aéreas e as diárias; 

 
II ï DESIGNAR a servidora MARIZA DA ROCHA 

BARRETO GENTIL, Subsecretária Municipal do Tesouro, para 
responder cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 
item I, durante o afastamento legal do titular, sem direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento 
legal do titular, nos termos do art. 140, parágrafo único, do Decreto nº 
2.683, de 27 de dezembro de 2013, combinado com art. 2º do Decreto nº 
3.852 de 26 de outubro de 2017. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.992/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 

172.07.2018 ï ASSTEC/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5160/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4147/03933, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 04-07-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 15-04-2008                 
a 14-04-2018, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA DAS GRAÇAS 
DE MELLO RIBEIRO, Professor Nível Superior, matrícula 104.5845-9 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.993/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 

189.08.2018 ï ASSTEC/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5073/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2018/4114/4241/00806, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 13-08-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 08-05-2008                 
a 07-05-2018, LICENÇA-PRÊMIO à servidora GRACITILDE 
LAVAREDA FERREIRA, Professor Nível Superior, matrícula 115.315-3 
A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.994/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4692/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4247/00735, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 20-08-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 08-04-2006        
a 07-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ANGELA MARIA DA 
SILVA BRAZ, Pa. Aux. Serv. Gerais A-I-II, matrícula 081.532-2 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.995/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 
065.09.2018 ï ASSTEC/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5374/2018 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2018/4114/4251/00735, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 11-09-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-1987         
a 31-05-1997, LICENÇA-PRÊMIO à servidora DALVA FONSECA 
CASTRO, Professor Nível Médio, matrícula 008.525-1 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.996/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 

066.09.2018 ï ASSTEC/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5373/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4251/00736, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 11-09-2018, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-1987 a 31-05-
1997, LICENÇA-PRÊMIO à servidora DALVA FONSECA CASTRO, 
Professor Nível Médio, matrícula 008.525-1 B, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.997/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5071/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/9648/01052, resolve 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 16-09-2018, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 06-02-1996        
a 05-02-2006, LICENÇA-PRÊMIO à servidora CLEONEIDE RIBEIRO 
DE MATOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 074.265-1 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.998/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 

323/AGOSTO de 2018 ï ASSTEC/SEMED, que opina pelo deferimento 
do pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5232/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4239/00859, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 1º-10-2018, pelo prazo de 06 

(seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-1987 a 31-05-1997, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora GEORGETE MANGABEIRA DE 
OLIVEIRA, Professor Nível Médio, matrícula 050.261-8 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.999/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 5449/2018- 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2018/4114/4239/01018, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 30-09-2018, 

pelo prazo de 03 (três) meses, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR ao servidor CARLEL PEREIRA MARINHO, 
Professor Nível Médio, matrícula 109.503- A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.000/2018 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5453/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4147/08489, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 12-09-2018, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, os efeitos da Portaria por Delegação nº 
10.132/2016, publicada no DOM Edição 4024, de 13-12-2016, que 
concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR à 
servidora BIANCA REIS BOTELHO MARTINS, Professor Nível 
Superior, matrícula 121.257-5 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.001/2018 

 
CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 5448/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

2018/4114/4147/07406, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 14-08-2018, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 15.805/2018, publicada no DOM 
Edição 4451, de 28-09-2018, que concedeu a LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICULAR à servidora NATALY BERNARDES DA 
SILVA, Professor Nível Superior, matrícula 121.736-4 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.002/2018 
 

ALTERA Portaria por Delegação na forma 
que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada  
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4765 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          
nº 2017/4114/4147/08147, resolve 

 
ALTERAR a Portaria por Delegação nº 13.632/2018, 

publicada no DOM Edição nº 4295, de 30-01-2018, que concedeu 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA ESTELITA PEREIRA 
FERREIRA, Professor Nível Médio, matrícula 079.320-5 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED, para retificar o decênio que passa a ser de 1º-02-1996 a         
31-01-2006, mantendo-se inalterados os demais termos da Portaria. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.003/2018 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 
de outubro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1410/2018-
DIVP/MANAUSCULT, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos; 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2018/19309/19630/03656, resolve 

 
DESIGNAR o servidor ANDERSON ROGÉRIO DE LIMA 

VIEIRA, matrícula 130.801-7 A, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Administração e Finanças, simbologia DAS-4, integrante da estrutura 
organizacional da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO 
E EVENTOS ï MANAUSCULT, no período de 05 a 16-11-2018, sem 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição à titular CARLA ROCHA RODRIGUES, afastada em virtude 
de férias. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

(*) PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.969/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 677/2018 ï 

GABSEC/SEMTRAD, subscrito pela Secretária Municipal do Trabalho, 
Emprego e Desenvolvimento; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2018/19309/19630/03589, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 
ANANDA DA SILVA CARVALHO, Secretária Municipal, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO - SEMTRAD, no 
período de 26-11 a 08-12-2018, em virtude de férias; 

 
II ð DESIGNAR o servidor ALEXANDRE MARINHO 

MORAIS, Subsecretário Municipal de Assuntos Administrativos, para 
responder cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 
item I, sem direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do 
cargo, durante o afastamento legal da titular, nos termos do parágrafo 
único do art. 40 do Decreto nº 2.578, de 22 de outubro de 2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 
 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções no DOM Edição 4463, 
de 16 de outubro de 2018.  



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 019/2018-ADM/CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 7, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4136, de 21 de agosto de 

2018 que transfere para a Casa Civil os direitos e obrigações de 
responsabilidade do Gabinete do Vice-Prefeito; 

 
CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 001/2017, que 

entre si celebram o Município de Manaus, por meio do Gabinete do Vice 
Prefeito ï GVP, e a empresa Merronit Comercial Ltda.; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, os servidores relacionados abaixo 
relacionados para acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais 
referentes à execução do contrato acima citado: 
 

Servidor Matricula 

Maria Iza Queiroz da Costa 013.517-8F 

Aparecida de Oliveira Andrade 123.130-8B 

Joel Luiz 091.609-9L 

Antonio Lima de Souza (suplente) 083.031-3D 

 
II - CONVALIDAR, que este ato tenha seus efeitos a 

contar de 21 de agosto de 2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 020/2018-ADM/CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 7, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4136, de 21 de agosto de 

2018 que transfere para a Casa Civil os direitos e obrigações de 
responsabilidade do Gabinete do Vice-Prefeito; 

 
CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 001/2018, que 

entre si celebram o Município de Manaus, por meio do Gabinete do Vice 
Prefeito ï GVP, e a empresa M L Nascimento; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, os servidores relacionados abaixo 
relacionados para acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais 
referentes à execução do contrato acima citado: 
 

Servidor Matricula 

Maria Iza Queiroz da Costa 013.517-8F 

Aparecida de Oliveira Andrade 123.130-8B 

Joel Luiz 091.609-9L 

Antonio Lima de Souza (suplente) 083.031-3D 

II - CONVALIDAR, que este ato tenha seus efeitos a 
contar de 21 de agosto de 2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PREGÃO Nº 024/2018 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0043/2018 ð 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 

 
No dia 17 de outubro de 2018, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s)  da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Registro de Preços para eventual fornecimento de 
tijolo para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, 
resultante(s) do Pregão Presencial nº 024/2018 ï CML/PM para Sistema 
de Registro de Preços. As especificações constantes do Processo 
Administrativo nº 010007.11209190050031097/2018 ï SEMEF, assim 
como os termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

As unidades participantes e as condições a serem 
praticadas encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido 
Pregão e no Termo de Referência, parte integrante do Instrumento 
Convocatório. 

As contratações oriundas da Ata serão processadas de 
acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do art. 62, caput e § 4° da Lei n. 8.666/93, indicará o(s) local(is) de 
entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
meses, a partir da data de publicação desta. 
 

Lote 1 

Item Unid Qtd Descrição Marca Valor R$ Fornecedor 

1 unidade 1.008.000 

(ID-502952) TIJOLO, 
Tipo: furado, 
Aplicação: construção 
civil, Material(is): 
cerâmica (argila 
vermelha), 
Dimensão(ões): 19cm 
x 9cm x 19cm (A x L x 
C), Característica(s) 
Adicional(is): com 08 
furos. 

JOÃO DE 
BARRO 

0,57 

F L SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 

E OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - 

EIRELI 

Valor Total do Lote: R$ 574.560,00 

 
Lote 2 

Item Unid Qtd Descrição Marca Valor R$ Fornecedor 

1 unidade 1.008.000 

(ID-502952) TIJOLO, 
Tipo: furado, 
Aplicação: construção 
civil, Material(is): 
cerâmica (argila 
vermelha), 
Dimensão(ões): 19cm 
x 9cm x 19cm (A x L x 
C), Característica(s) 
Adicional(is): com 08 
furos. 

CERÂMICA 
MARAJÓ 

0,57 
ELÉTRICA 

MANAUS LTDA - 
EPP 

Valor Total do Lote: R$ 574.560,00 

 
Lote 3 

Item Unid Qtd Descrição Marca Valor R$ Fornecedor 

1 unidade 1.008.000 

(ID-502952) TIJOLO, 
Tipo: furado, 
Aplicação: construção 
civil, Material(is): 
cerâmica (argila 
vermelha), 
Dimensão(ões): 19cm 
x 9cm x 19cm (A x L x 
C), Característica(s) 
Adicional(is): com 08 
furos. 

CERÂMICA 
MARAJÓ 

0,57 
ELÉTRICA 

MANAUS LTDA - 
EPP 

Valor Total do Lote: R$ 574.560,00 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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Manaus, 17 de outubro de 2018 

 

 
 

 
 
 

PREGÃO Nº 028/2018 - CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0047/2018 - 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 

 
No dia 18 de outubro de 2018, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Eventual contratação de serviço de locação de 
palco, piso, tablado, tenda e barraca para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT, 
resultante(s) do Pregão Presencial nº 028/2018 ï CML/PM para Sistema 
de Registro de Preços. As especificações constantes do Processo 
Administrativo nº 010007.11209190050026177/2018 ï SEMEF, assim 
como os termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 
As unidades participantes e as condições a serem 

praticadas encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido 
Pregão e no Termo de Referência, parte integrante do Instrumento 
Convocatório. 

 
As contratações oriundas da Ata serão processadas de 

acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 
 
O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 

forma do art. 62, caput e § 4° da Lei n° 8.666/93, indicará o(s) local(is) 
de entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
mês(es), a partir da data de publicação desta. 
 

Item Unid Qtd Descrição Valor R$ Fornecedor 

1 diária 128 

(ID-500676) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE PALCO, 
Características: especializado em 
locação de palco modulado medindo 
6m x 6m x 1m, cobertura com 3m de 
altura do piso do palco, escada de 
acesso e fechamento em tecido 
preto, 12 praticáveis medindo 2m x 
1m x 0,5m para músicos, caixas de 
som e instrumentos, instalados 
conforme as necessidades dos 
eventos promovidos ou apoiados. 
Conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

1.100,00 
ECOART ESTRUTURA 
E PRODUÇÃO LTDA 

2 diária 43 

(ID-500692) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE PALCO, 
Características: especializado em 
locação de palco modulado medindo 
08m x 08m x 1,80m (L x P x A), 
cobertura com 4m de altura do piso 
do palco, escada de acesso e 
fechamento em tecido preto, uma 
HOUSE MIX coberta medindo 3m x 
3m x 0,50m (L x P x A), com 
isolamento de cerca modulada, um 
CAMARIM 6m x 4,00m (L x P), 06 
praticáveis medindo 2m x 1m x 
0,50m (L x P x A ) para músicos e 
instrumentos, e 02 estruturas para 
fly em Q30 de 8m de altura com 
praticáveis para Subs, 
Características Adicionais: 
instalados conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

3.500,00 
UNIPUBLICIDADE 

ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA - EPP 

3 diária 1.275 

(ID-500694) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE PISO, 
Características: modular, em chapa 
de alumínio, medindo 1m x 2,5m (L x 
C), com 2,2mm de espessura, 
nivelado, coberto com linóleo, 02 
escadas laterais para acesso, 
Características Adicionais: em 
perfeitas condições de uso, 
instalados conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

149,00 
RM FROZ LOCAÇÕES 

EIRELI - EPP 

4 diária 400 

(ID-500704) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TABLADO, 
Características: medindo 15m x 
15m x 0,80m (L x P x A), com piso 
modular em compensado naval, 
chapa com 20mm de espessura, 
com estrutura de metalon em aço 
50mm x 30mm (L x C), chapa 2mm 
ou chapa 14mm de espessura, 
colunas de 0,80cm em tubo aço 
industrial, 3 pol de diâmetro, 
Características Adicionais: 
instalados conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

1.750,00 
HG SERVICE 

PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA - EPP 

5 diária 400 

(ID-500706) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TABLADO, 
Características: medindo 20m x 20m 
x 0,80m (L x P x A), com piso 
modular em compensado naval, 
chapa com 20mm de espessura, 
com estrutura de metalon em aço 
50mm x 30mm (L x C), chapa 2mm 
ou chapa 14mm de espessura, 
colunas de 0,80cm em tubo aço 
industrial, 3 pol de diâmetro, 
Características Adicionais: 
instalados conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

2.178,00 
ANGELUS LOCAÇÕES 

LTDA ï EPP 

6 diária 13 

(ID-500707) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE PALCO, 
Características: especializado em 
locação de palco modulado medindo 
18m x 14m x 1,80m (L x P x A), Geo 
Space, cobertura com 6m de altura 
do piso do palco, linóleo, escada de 
acesso e fechamento em tecido 
preto, uma HOUSE MIX coberta 
medindo 4m x 4m x 0,50m (L x P x 
A), com isolamento de cerca 
modulada, seis PRATICÁVEIS 
medindo 2m x 1m x 0,50m (L x P x 
A) para músicos e instrumentos, e 
duas ESTRUTURAS PARA FLY em 
Q30 de 9m de altura com praticáveis 
para Subs, 3 estruturas para 
iluminação em Q30, Características 
Adicionais: instalados conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

15.475,00 
BRASIL SHOWS E 
EVENTOS EIRELI ï 

EPP 

7 diária 38 

(ID-500723) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Características: empresa 
especializada em locação de 
tendas climatizadas, tipo pirâmide, 
em lona PVC, antichama, estrutura 
metálica em ferro tubular, 
diâmetros de 3 pol e 1 pol, 
medindo aproximadamente 5,5m x 
5,5m (L x C), com sanefas laterais 
e condicionador de ar 36.000 btus 
instalados, Características 
Adicionais: instaladas conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

1.486,00 
BRASIL SHOWS E 
EVENTOS EIRELI ï 

EPP 
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8 diária 50 

(ID-500726) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Características: empresa 
especializada em locação de 
tendas climatizadas, tipo pirâmide, 
em lona PVC, antichama, estrutura 
metálica em ferro tubular, 
diâmetros de 3 pol e 1 pol, 
medindo aproximadamente 7m x 
7m (L x C), com sanefas laterais e 
condicionador de ar 48.000 btus 
instalados, Características 
Adicionais: instaladas conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

1.475,00 
BRASIL SHOWS E 
EVENTOS EIRELI ï 

EPP 

9 diária 340 

(ID-500737) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Características: empresa 
especializada em locação de tendas, 
tipo pirâmide, em lona PVC, anti-
chama, estrutura metálica em ferro 
tubular, diâmetros de 3 pol e 1 pol, 
medindo aproximadamente 5,5m x 
5,5m (L x C), com sanefas laterais, 
Características Adicionais: 
instaladas conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

430,00 
ECOART ESTRUTURA 
E PRODUÇÃO LTDA 

10 diária 60 

(ID-500738) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Características: empresa 
especializada em locação de tendas, 
tipo pirâmide, em lona PVC, anti-
chama, estrutura metálica em ferro 
tubular, diâmetros de 3 pol e 1 pol, 
medindo aproximadamente 7m x 7m 
(L x C), com sanefas laterais, 
Características Adicionais: 
instaladas conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência 

700,00 

FM INDÚSTRIA E 
LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

11 diária 128 

(ID-500744) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Características: empresa 
especializada em locação de tendas, 
tipo pirâmide, em lona PVC, anti-
chama, estrutura metálica em ferro 
tubular, diâmetros de 3 pol e 1 pol, 
medindo aproximadamente 10m x 
10m (L x C), com sanefas laterais, 
Características Adicionais: 
instaladas conforme as 
necessidades dos eventos 
promovidos ou apoiados. Conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

929,00 
BOM TEMPO 

INDÚSTRIA E COM 
LTDA ï EPP 

12 diária 60 

(ID-503676) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Característica(s): especializado em 
locação de tenda, tipo pirâmide, em 
lona PVC, antichama, estrutura em 
metalon, tipo aranha, medindo 
aproximadamente 2m x 2m (L x C), 
com sanetas laterais, Características 
Adicional(is): com instalação, 
conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

109,00 
BRASIL SHOWS E 

EVENTOS EIRELI ï EP 

13 diária 255 

(ID-503677) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Característica(s): especializado em 
locação de tenda, tipo pirâmide, em 
lona PVC, antichama, estrutura em 
metalon, tipo aranha, medindo 
aproximadamente 3m x 3m (L x C), 
com sanetas laterais, Características 
Adicional(is): com instalação, 
conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

140,00 
UNIPUBLICIDADE 

ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA ï EPP 

14 diária 255 

(ID-503678) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Característica(s): especializado em 
locação de tenda, tipo pirâmide, em 
lona PVC, antichama, estrutura em 
metalon, tipo aranha, medindo 
aproximadamente 4m x 4m (L x C), 
com sanetas laterais, Características 
Adicional(is): com instalação, 
conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

307,00 

FM INDÚSTRIA 
GRÁFICA E LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

15 diária 34 

(ID-503679) SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDA, 
Característica(s): especializado em 
locação de tenda climatizada, tipo 
pirâmide, em lona PVC, antichama, 
estrutura metálica em ferro tubular, 
diâmetros de 3pol e 1pol, medindo 
aproximadamente 10m x 10m (L x 
C), com sanefas laterais e 02 
condicionadores de ar com potência 
de 60.000 BTUs, Características 
Adicional(is): com instalação, 
conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

2.187,00 
BRASIL SHOWS E 
EVENTOS EIRELI ï 

EPP 

16 diária 340 

(ID-503791) SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE BARRACA, Característica(s): 
especializado em locação de 
BARRACA expositora, modelo 
articulada de montagem rápida, 
medindo 2,30m x 2,76m (A x L), TETO 
em lona de laminado PVC, tipo 
blackout, com gramatura de 440g e 
espessura de 0,58mm, medindo 
2,55m x 3,08m (L x C), na cor branca, 
resistente a rasgos, antichamas, 
ESTRUTURA metálica em aço tubular 
galvanizado, com diâmetro de 1.1/2pol 
e espessura de 2mm, estrutura lateral 
(direita e esquerda) medindo 0,80m x 
1,30m (A x L), estrutura traseira (porta 
de acesso) e dianteira (fixa), medindo 
0,56m x 2,09m (A x L), com 
tratamento antiferruginoso e 02 
TABULEIROS em MDF fórmica 
branca com espessura de 20mm, 
medindo 0,90m x 2,15m (L x C) cada, 
medidas com variação aceitável de 
±10%, Características Adicional(is): 
com instalação, incluindo parte 
elétrica, acompanha 01 extensão 
elétrica de 4 metros com 01 interruptor 
de 110W e 03 tomadas, sendo 02 de 
110W e 01 de 220W, 03 lâmpadas 
incandescentes de 60W, sendo 2 de 
110V e 01 de 220V, conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

376,00 

FM INDÚSTRIA 
GRÁFICA E LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

 
Manaus, 18 de outubro de 2018. 
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PREGÃO Nº 233/2018 - CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0048/2018 - 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 

 
No dia 19 de outubro de 2018, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Registro de Preços para eventual contratação de 
serviço de locação de camarotes para atender ás necessidades da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT, 
resultante(s) do Pregão Eletrônico nº 233/2018 ï CML/PM para Sistema 
de Registro de Preços. As especificações constantes do Processo 
Administrativo nº 010007.11209190050031178/2018 ï SEMEF, assim 
como os termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

As unidades participantes e as condições a serem 
praticadas encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido 
Pregão e no Termo de Referência, parte integrante do Instrumento 
Convocatório. 

As contratações oriundas da Ata serão processadas de 
acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do art. 62, caput e § 4° da Lei n° 8.666/93, indicará o(s) local(is) 
de entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
mês(es), a partir da data de publicação desta. 
 

Item Unid Qtd Descrição Valor R$ Fornecedor 

1 diária 85 

(ID-504434) SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CAMAROTE, Característica(s): 
especializado em locação de 
camarote, tipo 1, com fornecimento de 
mão de obra, material, transporte, 
instalação e desinstalação, 
Características Adicional(is): conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

2.150,00 

UNIPUBLICIDADE 
ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS 

LTDA EPP 

2 diária 43 

(ID-504435) SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CAMAROTE, Característica(s): 
especializado em locação de 
camarote, tipo 2, com fornecimento de 
mão de obra, material, transporte, 
instalação e desinstalação, 
Características Adicional(is): conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

8.750,00 

UNIPUBLICIDADE 
ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS 

LTDA EPP 

 
Manaus, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes a 
seguir identificados a apresentarem a documentação constante nos 
TIAFI´s abaixo: 
 
1. G DO N CARVALHO BOMBAS INJETORAS, Inscrição Municipal nº 

135193-01, localizado na Av. Max Teixeira, 43 ï Colônia Santo 
Antonio, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201800570, de 17/10/2018, originado da DAF nº. 201801571, do 
período de 01/01/2015 a 31/12/2015, no prazo de 13 dias; 

2. G DO N CARVALHO BOMBAS INJETORAS, Inscrição Municipal nº 
135193-01, localizado na Av. Max Teixeira, 43 ï Colônia Santo 
Antonio, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201800571, de 17/10/2018, originado da DAF nº. 201801572, do 
período de 01/01/2016 a 31/12/2016, no prazo de 13 dias; 

 
3. G DO N CARVALHO BOMBAS INJETORAS, Inscrição Municipal nº 

135193-01, localizado na Av. Max Teixeira, 43 ï Colônia Santo 
Antonio, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201800572, de 17/10/2018, originado da DAF nº. 201801573, do 
período de 01/01/2017 a 31/08/2017, no prazo de 13 dias; 

 
Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 

apresentarem a documentação constante no TIAFI acima no prazo de 13 
(treze) dias, contados a partir da publicação deste. 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição do interessado no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 18 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA Nº 358/2018-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere os arts. 128, inciso II e 86, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 

113/2017-DISS/SEMAD, com anuência da Chefia de Gabinete/SEMAD; 
 
CONSIDERANDO o Despacho de 09.10.2018, subscrito 

pela Subsecretária de Assuntos Legislativos da Casa Civil, exarado às 
fls. 58 dos autos; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, na forma do 
Despacho datado de 20.09.2018, às fls.53-v; 

 
CONSIDERANDO a vigência do Decreto de 05.10.2018, 

publicado no DOM Edição 4.456, de mesma data, que promoveu à 
remoção da servidora nominada neste ato, do quadro de pessoal da 
CASA CIVIL para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Processo nº 2017/16330/16351/00001-SEMAD, 

 
RESOLVE: 

 
CESSAR OS EFEITOS, a contar de 1º.09.2018, da 

PORTARIA Nº 018/2018-SEMAD, de 09.01.2018, publicada no DOM 
Edição nº 4.281, de 10.01.2018, que prorrogou, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar de 1º.11.2017, com ônus para ambos os órgãos, a 
cessão da servidora MARLY DOS SANTOS LIMA, Agente 
Administrativo A-III-II, matrícula 081.800-3 F, do quadro de pessoal da 
CASA CIVIL para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD. 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA Nº 359/2018-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3.977/2018-DTRAB/ 

SEMSA, de 16.08.2018, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Chefia de 

Gabinete/Semad, na forma do Despacho datado de 16.10.2018, em 
anuência às recomendações constantes da Comunicação Interna nº 
354/2018-DAPB/DSGP/SEMAD, de 16.10.2018, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a PORTARIA Nº 257/2018-SEMAD, publicada 
no DOM Edição 4.389, de 26.06.2018, que cessou os efeitos da 
prorrogação da cessão do servidor MÁRCIO ALEXANDRE SILVA, 
AS/Assistente em Administração, matrícula 094.353-3 D, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA para o 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, 
modificando-se, de 24.04.2018 para 1º.02.2018, o início da eficácia do 
referido ato, cujos demais termos permanecem inalterados. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA Nº 360/2018-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a deliberação da Chefia de 

Gabinete/Semad exarada no Despacho datado de 07.10.2018, apenso à 
Comunicação Interna nº 0756/2018-DIRH/DSGP/SEMAD, de 15.10.2018, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DESIGNADO o servidor MÁRCIO PAIVA 
VILHENA, matrícula 118.704-0 B, para responder pelas atribuições da 
Função Gratificada de Chefe de Setor, simbologia FG-2, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, no 
período de 17.09.2018 a 27.09.2018, com direito à percepção das 
vantagens inerentes ao exercício da função, em substituição à titular 
VERA LÚCIA DE SOUZA ROCHA, matrícula 004.554-3 A, afastada por 
motivo de férias regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 

PORTARIA Nº 361/2018-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a deliberação da Chefia de 

Gabinete/Semad, na forma do Despacho datado de 07.10.2018, apenso à 
Comunicação Interna nº 0778/2018-DIRH/DSGP/SEMAD, de 16.10.2018, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DESIGNADA a servidora SUELY DA 
CONCEIÇÃO CARDOSO DE SOUZA, Agente Administrativo, matrícula 
081.780-5 A, para responder pelas atribuições da Função Gratificada de 
Chefe de Setor, simbologia FG-3, integrante da estrutura organizacional 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, no período de 06.10.2018 a 
04.11.2018, com direito à percepção das vantagens inerentes ao 
exercício da função, em substituição à titular MARIA DE NAZARÉ LAPA 
DOS SANTOS, matrícula 010.005-6 C, afastada por motivo de licença 
médica. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 

 
PORTARIA Nº 362/2018-SEMAD 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere os 
arts. 86, inc. IV e 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 

CONSIDERANDO as recomendações e/ou indicações 
constantes das Comunicações Internas nos 0736 e 0782/2018-
DIRH/DSGP/SEMAD, de 08 e 15.10.2018, respectivamente; 

 
CONSIDERANDO a anuência do Secretário Municipal de 

Administração, Planejamento e Gestão, conforme Despacho datado de 
18.10.2018; 

 
CONSIDERANDO, por fim, que a movimentação de que 

trata esta Portaria não produzirá impacto orçamentário-financeiro adicional, 
em convergência com o estabelecido no art. 20, inciso III, do Decreto nº 
4.075, de 16.05.2018, que estabelece: ñFica excetuado do impacto 
orçamentário-financeiro a exoneração de um servidor e a nomeação de 
outro no mesmo cargo comissionado ou dispensa de um e designação de 
outro na mesma função gratificada, dentro do mesmo exerc²cioò, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DECLARAR DISPENSADO, em razão de falecimento, 
da Função Gratificada de Chefe de Setor, Simbologia FG-2, integrante 
da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, o servidor 
AIRES JOSÉ BELTRÃO DANTAS, matrícula 000.299-2 A, com efeitos a 
contar de 1º.10.2018. 

 

II ð DISPENSAR, a contar de 1º.10.2018, a servidora 
KATENNEN HEMILYNE ABREU DE SOUZA, matrícula 129.678-7 B, da 
Função Gratificada de Chefe de Setor, Simbologia FG-1, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD. 

 

III ð DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para 
exercerem, a contar de 1º.10.2018, as respectivas Funções Gratificadas, 
integrantes da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, em 
conformidade com o disposto no art. 5º da Lei Delegada nº 011, de 31 de 
julho de 2013,  c/c a Lei nº 2.078, de 30.12.2015. 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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Nome Matrícula 
Nomenclatura 
Simbologia 

KATENNEN HEMILYNE ABREU DE SOUZA 129.678-7 B Chefe de Setor, simbologia FG-2 

MÁRCIO PAIVA VILHENA 118.704-0 B Chefe de Setor, simbologia FG-1 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE:  TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO 
2. ACORDANTE: MUNICÍPIO DE MANAUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ï 
SEMAD, por intermédio do SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS ï 
MANAUSMED. 
3. ACORDANTE: INSTITUTO DE TOCOGINECOLOGIA DO 
AMAZONAS LTDA-ME. 
4. OBJETO: O objeto do presente Termo de Parcelamento de Débito é o 
ajuste de pagamento parcelado do valor de R$143.515,00 (cento e 
quarenta e três mil, quinhentos e quinze reais), referente à prestação de 
serviços de saúde especializados em médico-hospitalares prestados nos 
meses de SETEMBRO/2017, JANEIRO e FEVEREIRO/2018 em favor 
dos(as) segurados(as) do MANAUSMED, decorrente do Contrato de 
Prestação de Serviços nº123/2013 ï MANAUSMED, consoante 
conteúdo do processo nº2018/4427/4429/03331. 
5. VALOR: O valor global do presente Termo de Parcelamento de Débito 
é de R$143.515,00 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e quinze 
reais). 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo de Parcelamento de Débito serão empenhadas  à conta da 
seguinte rubrica orçamentária: O valor de R$86.109,00 (Oitenta e seis 
mil, cento e nove reais) será empenhado de acordo com a liberação das 
cotas mensais orçamentárias do exercício corrente na seguinte rubrica 
orçamentária: dotação: UG: 140702 ï Fundo de Custeio do Plano de 
Saúde dos Servidores Públicos do Município De Manaus; Programa: 
04.122.0079.2080 ï Assistência à Saúde dos Servidores e seus 
Dependentes; Natureza: 339039 ï Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica; Subelemento de Despesa: 50 ï Serviços Med Hospitalar Odont. 
e Laboratoriais, ficando o restante de R$57.406,00 (Cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e seis reais) a ser empenhado no exercício subsequente. 
7. VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parcelamento de Débito é de 05 
(cinco) parcelas com vencimento da primeira em 30.10.2018 e das 
demais parcelas em igual data dos meses subsequentes. 
8. RATIFICAÇÃO: Por força do presente Termo de Parcelamento de 
Débito, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, as partes dão por quitado processos de pedido de 
pagamento nºs: 
2017/4427/4429/03791; 2018/4427/4429/00536; 2018/4427/4429/00797. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE:  TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO 
2. ACORDANTE: MUNICÍPIO DE MANAUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ï 
SEMAD, por intermédio do SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS ï MANAUSMED. 
3. ACORDANTE: J. A. SOUTO LOUREIRO S/A ï LABORATÓRIO 
REUNIDO. 

4. OBJETO: O objeto do presente Termo de Parcelamento de Débito é o 
ajuste de pagamento parcelado do valor de R$274.287,90 (duzentos e 
setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa centavos), 
referente à prestação de serviços de saúde especializados em médico-
hospitalares prestados nos meses de AGOSTO/16 a DEZEMBRO/16, 
FEVEREIRO/2017 a SETEMBRO/2017 em favor dos(as) segurados(as) 
do MANAUSMED, decorrente do Contrato de Prestação de Serviços 
nº023/2013 ï MANAUSMED, consoante conteúdo do processo 
nº2018/4427/4429/03776. 
5. VALOR: O valor global do presente Termo de Parcelamento de Débito 
é de R$274.287,90 (duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e oitenta 
e sete reais e noventa centavos). 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo de Parcelamento de Débito serão empenhadas  à conta da 
seguinte rubrica orçamentária: O valor de R$54.857,58 (cinquenta e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito 
centavos), será empenhado de acordo com a liberação das cotas 
mensais orçamentárias do exercício corrente na seguinte rubrica 
orçamentária: dotação: UG: 140702 ï Fundo de Custeio do Plano de 
Saúde dos Servidores Públicos do Município De Manaus; Programa: 
04.122.0079.2080 ï Assistência à Saúde dos Servidores e seus 
Dependentes; Natureza: 339039 ï Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica; Subelemento de Despesa: 50 ï Serviços Med Hospitalar Odont. 
e Laboratoriais, ficando o restante de R$219.430,32 (duzentos e 
dezenove mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos) a ser 
empenhado no exercício subsequente. 
7. VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parcelamento de Débito é de 15 
(quinze) parcelas com vencimento da primeira em 30.10.2018 e das 
demais parcelas em igual data dos meses subsequentes. 
8. RATIFICAÇÃO: Por força do presente Termo de Parcelamento de 
Débito, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, as partes dão por quitado processos de pedido de 
pagamento nºs: 
2016/4427/4429/03782; 2016/4427/4429/03783; 2016/4427/4429/04101; 
2016/4427/4429/04100; 2016/4427/4429/04464; 2016/4427/4429/04463; 
2016/4427/4429/04796; 2016/4427/4429/04797; 2017/4427/4429/00090; 
2017/4427/4429/00509; 2017/4427/4429/01012; 2017/4427/4429/01498; 
2017/4427/4429/01463; 2017/4427/4429/01499; 2017/4427/4429/01872; 
2017/4427/4429/02269; 2017/4427/4429/02656; 2017/4427/4429/03107; 
2017/4427/4429/03444; 2017/4427/4429/03720. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO 
2. ACORDANTE: MUNICÍPIO DE MANAUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ï 
SEMAD, por intermédio do SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS ï 
MANAUSMED. 
3. ACORDANTE: OFTALCENTER-CENTRO OFTALMOLÓGICO 
EIRELI-EPP. 
4. OBJETO: O objeto do presente Termo de Parcelamento de Débito é o 
ajuste de pagamento parcelado do valor de R$142.637,21 (cento e 
quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte e um 
centavos) referente à prestação de serviços de saúde especializados em 
médico-hospitalares prestados nos meses de MARÇO a 
SETEMBRO/2017, JANEIRO e FEVEREIRO/2018 em favor dos(as) 
segurados(as) do MANAUSMED, decorrente do Contrato de Prestação 
de Serviços nº053/2013 ï MANAUSMED, consoante conteúdo do 
processo nº2018/4427/4429/03535. 
5. VALOR: O valor global do presente Termo de Parcelamento de Débito 
é de R$142.637,21 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e 
sete reais e vinte e um centavos). 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo de Parcelamento de Débito serão empenhadas à conta da 
seguinte rubrica orçamentária: O valor de R$38.036,60 (trinta e oito mil, 
trinta e seis reais e sessenta centavos) será empenhado de acordo com 
a liberação das cotas mensais orçamentárias do exercício corrente na 
seguinte rubrica orçamentária: dotação: UG: 140702 ï Fundo de Custeio 
do Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Município De Manaus; 
Programa: 04.122.0079.2080 ï Assistência à Saúde dos Servidores e 
seus Dependentes; Natureza: 339039 ï Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica; Subelemento de Despesa: 50 ï Serviços Med 
Hospitalar Odont. e Laboratoriais, ficando o restante de R$104.600,61 
(cento e quatro mil, seiscentos reais e sessenta e um centavos) a ser 
empenhado no exercício subsequente. 
7. VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parcelamento de Débito é de 15 
(quinze) parcelas com vencimento da primeira em 30.10.2018 e das 
demais parcelas em igual data dos meses subsequentes. 
8. RATIFICAÇÃO: Por força do presente Termo de Parcelamento de 
Débito, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, as partes dão por quitado processos de pedido de 
pagamento nºs: 
2017/4427/4429/01485; 2017/4427/4429/01891; 2017/4427/4429/02376; 
2017/4427/4429/02785; 2017/4427/4429/03180; 2017/4427/4429/03456; 
2017/4427/4429/03724; 2018/4427/4429/00562; 2018/4427/4429/00851. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 558/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
044/2016 ï Prorrogação, que celebram entre si o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa: 
Clinicor ï Clinica Cardiológica de Manaus Ltda. - EPP; 
 

CONSIDERANDO a prestação de serviços de 
telemedicina com a finalidade diagnóstica em cardiologia 
(Eletrocardiograma), com fornecimento de 15 (quinze) equipamentos 
em regime de comodato para a realização dos exames e emissão de 
laudos, para atender as necessidades das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Pregão Presencial nº 
124/2016 ï SCLS/CML/PM; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 599 / 2018-GCONT/SEMSA, 
de 27 de outubro de 2017, que designa servidores para acompanhar, 
fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos referentes ao contrato 
supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR as servidoras abaixo elencadas, 
designadas pela Portaria nº 599/ 2018-GCONT/SEMSA, de 27 de 
outubro de 2017. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

DANIELE NAZARÉ MACIEL ANDRADE 122.719.0A FISCAL 

ORIANA BARRETO NASCIMENTO 064.759-4A FISCAL 

II ð DESIGNAR as servidoras a seguir relacionadas para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

JANDER RAMOS LÍBORIO 109.826-8A FISCAL 

TÂNIA REGINA ALMEIDA MUNIZ 110.565-5A FISCAL 

 
III ð ESTABELECER que se mantenha os demais fiscais 

das portarias anteriores, ainda sendo necessárias, no mínimo, 3 (três) 
assinaturas dos servidores designados para fins de atesto das Notas 
Fiscais e/ou Recibos. 
 

IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de agosto 
de 2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 21 de setembro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 559/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 003/2018 - 
Contratação, que entre si celebram o Município de Manaus, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa Full Copy 
Equipamentos e Suprimento De Informática Ltda.; 
 

CONSIDERANDO o serviço de impressão (serviço de 
impressão de folhas de papel nos formatos A4/ofício, em impressoras 
multifuncionais monocromáticas laser ou led, com fornecimento dos 
suprimentos necessários, como toner e papel, e operacionalização da 
solução, conforme discriminação no Projeto Básico; serviço de 
fornecimento de impressora (fornecimento de multifuncional 
monocromática tipo laser ou led compatível com o formato A4, 
velocidade de impressão: mínima 42 ppm, incluindo o serviço de 
manutenção preventiva e/ou corretiva com substituição de peças e 
suprimentos, conforme discriminação no Projeto Básico, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 223/2018-
GCONT/SEMSA, de 13 de abril de 2018, que designa servidores para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos 
referentes ao contrato supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR o servidor abaixo elencado, designado 
pela Portaria nº 223/2018-GCONT/SEMSA, de 13 de abril de 2018. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

ROGÉRIO LUIZ ARAÚJO CARMINÉ 121.757-8A GESTOR 

 
II ð DESIGNAR a servidora a seguir relacionada para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

DRIELE OLIVEIRA SANTOS 108.290-6A GESTORA 

 
III ð ESTABELECER que se mantenha os demais fiscais 

das portarias anteriores, ainda sendo necessárias, no mínimo, 3 (três) 
assinaturas dos servidores designados para fins de atesto das Notas 
Fiscais e/ou Recibos. 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de setembro 
de 2018. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 
Manaus, 21 de setembro de 2018. 

 

                  
 
 
 
 

PORTARIA Nº 562/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
006/2017 ï Prorrogação, que celebram entre si o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa 
Norte Imagem Ltda. 
 

CONSIDERANDO o serviço de infraestrutura e logística 
para confecção de laudos de exames de raio-x e mamografia de baixa, 
média e alta complexidade, para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde (UBS Sálvio Belota, UBS Balbina Mestrinho, UBS 
Alfredo Campos, Policlínica Enfermeira Anna Barreto, Policlínica Dr. 
Antônio Comte Telles, Policlínica Raimundo Franco de Sá, Policlínica 
Antonio Reis e Policlínica Djalma Batista), integrantes da estrutura 
organizacional da SEMSA, conforme Pregão Presencial nº 110/2016 ï 
SCLS/CML/PM. 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 164/2018-
GCONT/SEMSA, de 22 de março de 2018, que designa servidores para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos 
referentes ao contrato supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR a servidora abaixo elencada, designada 
pela Portaria nº 164/2018-GCONT/SEMSA, de 22 de março de 2018. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

ALDEMARINA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA 088.292-5A FISCAL 

 
II ð DESIGNAR o servidor a seguir relacionado para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

ODER COELHO AURÉLIO 082.142-0A FISCAL 

 
III ð ESTABELECER que se mantenha os demais fiscais 

das portarias anteriores, ainda sendo necessárias, no mínimo, 3 (três) 
assinaturas dos servidores designados para fins de atesto das Notas 
Fiscais e/ou Recibos. 
 

IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de agosto 
de 2018. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 24 de setembro de 2018. 

 

                    

PORTARIA Nº 614/2018-DPLAN/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente, e 
 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 
30 de janeiro de 2012, que estabelece novos procedimentos a serem 
observados por órgãos e entidades quando da concessão de 
descentralização de créditos orçamentários; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 8º § Único da Lei 
Municipal nº 2.293, de 03 de janeiro de 2018; 
 

CONSIDERANDO ainda o art. 14, incisos I e II e art. 15, do 
Decreto Municipal nº 4.075, de 16 de maio de 2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 140102 - Escola de Serviço Público Municipal e 
Inclusão Socioeducacional - ESPI no valor total de R$ 13.750,00 (Treze 
mil setecentos e cinquenta reais), conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º A descentralização de que trata esta Portaria tem 
como objeto o pagamento de despesas com a aquisição de passes 
estudantis destinados aos estagiários do Programa Bolsa Universidade, 
para os meses de novembro e dezembro de 2018, e que deverá ser 
realizada pela Unidade Gestora Executora 140102 - Escola de Serviço 
Público Municipal e Inclusão Socioeducacional ï ESPI. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2018. 
 

Anexo Único da Portaria nº 614/2018-DPLAN/SEMSA 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 

01 10 128 0133 2232 339039 0100 13.750,00 

Total: 13.750,00 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Comissão Municipal de Licitação CML, pertinente ao Pregão Eletrônico 
nº. 225/2018 ð CML/PM. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro 
desta CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
aquisição de cartuchos, cordões e crachás em PVC para impressora 
para confecção de crachás, para atender às necessidades dos 
Servidores da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
 
 
 

 

 

DOM | Edição 4466 | Página 16 
 

especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência, a 
empresa a seguir relacionada: AP SARUBBI-ME, para o item abaixo 
relacionado com seu respectivo valor total: ITEM 02: R$ 22.100,00 (vinte 
e dois mil e cem reais). 
 

II ð DETERMINAR emissão da respectiva Nota de Empenho 
no valor total constante nas propostas dos licitantes vencedores. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 
2018/1637/4605-SEMSA de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSA. 

DISPENSO o procedimento licitatório com base no inciso 
IV, do art. 24 e do art. 26 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 
4.107, de 3 de julho de 2018, para contratação direta da empresa 
PROTEMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHA LTDA., para 
aquisição de eletrodomésticos ï freezer e bebedouro elétrico, no valor 
de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) que serão utilizados 
para atender as necessidades da situação epidemiológica emergencial 
do sarampo, da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus. 

SUBMETO o presente Despacho à consideração do 
Senhor Secretário Municipal de Saúde, para fins de ratificação. 
 

Manaus, 11 de outubro de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 

Pelo exposto RATIFICO a dispensa de licitação de que 
trata o Processo nº 2018/1637/4605-SEMSA, de acordo com o inciso IV, 
do art. 24 e do art. 26 e seguintes da Lei nº 8.666/1993 e Decreto nº 
4.107, de 3 de julho de 2018. 
 

Manaus, 11 de outubro de 2018. 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 
2018/1637/4195-SEMSA da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 475/2018 ï PA/PGM que 
concluiu pela possibilidade de convalidação do ato administrativo gerado 
com vício de forma. 
 

RESOLVE: 
 

CONVALIDAR o Termo de Contrato nº 021/2018, firmado 
com a empresa Leo Rente a Car Locação de Automóveis e 
Equipamentos - EIRELI, em razão de ter sido publicado sem a análise 
prévia e aprovação da Procuradoria Geral do Município de Manaus, com 
fundamento no Princípio da Autotutela e no art. 55 da Lei nº 1997/2015, 
visto que não se verifica lesão ao interesse público, nem prejuízo a 
terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2017 ï 
Supressão de Objeto, celebrado em 10/08/2018. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa LIMPAMAIS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI ï EPP. 
3. OBJETO: Supressão do serviço de limpeza, conservação e 
higienização, realizada em período noturno, correspondente à área 
interna de  1.320m² (um mil trezentos e vinte metros quadrados) na 
Maternidade Moura Tapajoz,  conforme item 05 da Ata de Registro de 
Preço nº 135/2016 ï SCLS/CML/PM, a fl. 30V, dos autos do processo 
em epígrafe,  restando, por conseguinte, suprimido o montante de 
R$ 314.374,08 (trezentos e quatorze mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e oito centavos), ou seja, supressão de  aproximadamente a 
10,12% (dez vírgula doze por cento)  do valor original do Contrato 
nº 011/2017, conforme justificativa técnica constante a fls. 05, nos autos 
do Processo nº 2018 1637 3424. 
4. VALOR: R$ 2.789.999,04 (dois milhões setecentos e oitenta e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos). 
5. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam expressamente 
ratificados todos as cláusulas do contrato original que não tenham sido 
direta ou indiretamente afetados pelas novas condições ajustadas. 
6. DO PRAZO: O prazo do presente Termo não sofrerá alteração, 
permanecendo vigente até o dia 12/03/2019, nos termos do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2017 ï Prorrogação. 
 

Manaus, 10 de agosto de 2018. 
 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 174/2018 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 173/2018- DIREP/SEMSA 
 

No dia 04 de outubro de 2018, na Secretaria Municipal de 
Saúde ï SEMSA foram registrados os preços da empresa abaixo 
identificada para eventual aquisição, pelo menor preço por item, de 
suprimentos de informática para atender às necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA, resultante do Pregão Eletrônico nº. 174/2018-CML/PM, para 
Sistema de Registro de Preços. As especificações e o termo de 
referência constantes do respectivo Processo Administrativo nº. 2017 
1637 6075 assim como os termos da proposta de preços que integram 
esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição. 

 
O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 

ano, a partir da data de publicação da Ata. 
 
R.A. DOS SANTOS FILHO 

ITEM ID QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

03 507408 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: 
Q6000A, Aplicação: 
impressora HP, Cor: preta, 
Característica Adicional: não 
recarregado, não 
remanufaturado, não 
recondicionado e não 
reciclado, Garantia: mínima 
de 90 dias. 

ONLINE 
PRINT 

R$ 108,45 

04 507409 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: 
Q6001A, Aplicação: 
impressora HP, Cor: ciano, 
Característica Adicional: não 
recarregado, não 
remanufaturado, não 
recondicionado e não 
reciclado, Garantia: mínima 
de 90 dias. 

ONLINE 
PRINT 

R$ 107,00 

05 507410 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: 
Q6002A, Aplicação: 
impressora HP, Cor: 
amarelo, Característica 
Adicional: não recarregado, 
não remanufaturado, não 
recondicionado e não 
reciclado, Garantia: mínima 
de 90 dias. 

ONLINE 
PRINT 

R$ 107,00 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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06 507358 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: 
Q6003A, Aplicação: 
impressora HP, Cor: 
magenta, Característica 
Adicional: não recarregado, 
não remanufaturado, não 
recondicionado e não 
reciclado, Garantia: mínima 
de 90 dias. 

ONLINE 
PRINT 

R$ 107,00 

09 507411 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: 
MLT-D305L, Aplicação: 
impressora SAMSUNG, Cor: 
preta, Característica 
Adicional: não recarregado, 
não remanufaturado, não 
recondicionado e não 
reciclado, Garantia: mínima 
de 90 dias. 

ONLINE 
PRINT 

R$ 98,00 

 
Manaus, 04 de outubro de 2018. 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 174/2018 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 175/2018- DIREP/SEMSA 
 

No dia 04 de outubro de 2018, na Secretaria Municipal de 
Saúde ï SEMSA foi registrado o preço da empresa abaixo identificada 
para eventual aquisição, pelo menor preço por item, de suprimentos de 
informática para atender às necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, resultante do 
Pregão Eletrônico nº. 174/2018-CML/PM, para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações e o termo de referência constantes do 
respectivo Processo Administrativo nº. 2017 1637 6075 assim como 
os termos da proposta de preços que integram esta ata de registro de 
preços, independentemente de transcrição. 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata. 
 
LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA ð EPP 

ITEM ID QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

08 507412 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: MLT-
D101S, Aplicação: impressora 
SAMSUNG, Cor: preta, Característica 
Adicional: não recarregado, não 
remanufaturado, não recondicionado 
e não reciclado, Garantia: mínima de 
90 dias. 

NOVA 
SUPRI 

R$ 66,00 

 
Manaus, 04 de outubro de 2018. 

 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 1.372/2018-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
exercício, no uso das prerrogativas que lhe outorga a Portaria por 
Delegação nº 15.927/2018 ï Casa Civil, 

 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos nº 

2015/4114/4147/00999, 2015/4114/4147/01000 e 2016/4114/4147/01630, 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 0399/2017-SEMED/GS, 
publicada no DOM Edição 4251, de 24/11/2017, que instituiu Comissão de 
Sindicância composta pelas servidoras Lucy Christiane de Souza Hossaine, 
Leonízia Lima Enes e Tábata Lorena Coelho Guimarães, para, sob a 
presidência da primeira, averiguar os fatos expostos nos autos. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de 
Direito Administrativo. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante o Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços, por tempo necessário e suficiente, em razão da 
estabilidade provisória decorrente do estado gravídico da contratada. 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 10, II, ñbò, do ADCT; art. 7Á, XVIII c/c art. 39, 
§3° da CF/88, e Parecer da PT/PGM nº 47/2014, constante no processo 
nº 2018/4114/4147/04975. 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 01/01/2019 
a 01/07/2019. 
 

Manaus, 05 de outubro de 2018. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Nº 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

1 126.940-2 A GEYSE ANA CASTELO DE ALENCAR 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS  HUMANOS 

 
 

ERRATA 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH TORNA PÚBLICA A ERRATA 
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA, 
PUBLICADO EM 17.10.2018, EDIÇÃO 4464, PÁG. 11. 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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ONDE SE LÊ: 
 
a. Plano de Trabalho 
 

ETAPAS REQUISITOS CRITÉRIOS NOTA 

I ï ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 

Adequabilidade 
Orçamentária 

a) Nexo causal entre o Objeto 
proposto e orçamento; (5,0) 
b) Coerência entre as operações dos 
valores dos itens unitários com o 
valor total das despesas. (5,0) 

10,0 

Plano de Trabalho 
Resguardando nexo de 

causalidade 

a) Coerência entre objetivos e o 
objeto proposto quanto ao nexo 
causal do quadro de descrição de 
metas; (5,0) 
b) Detalhamento adequado dos 
procedimentos metodológicos. (5,0) 

110,0 

Apresentação da 
Descrição da Realidade 

a) Caracterização da OSC e seu 
entorno; (4,0) 
b) Caracterização do público 
atendido na OSC. (4,0) 

 
8,0 

Parâmetros de aferição 
do cumprimento das 

metas 

a) Indicadores de avaliação 
quantitativos e qualitativos de 
monitoramento, de acordo com o 
impacto dos resultados das ações 
definidas no projeto por meio do 
cronograma de execução das 
atividades; (7,0) 
b) Meios de verificação dos 
parâmetros apresentados de acordo 
com determinada ação e/ou atividade 
por meio do cronograma de 
execução das atividades. (5,0) 

112,0 

TOTAL 40,0 

 
b. Visita Técnica 
 

ETAPAS REQUISITOS CRITÉRIOS NOTA 

II ï VISITA 
TÉCNICA 

Instalações 

a) Estrutura física em bom estado de 
organização, limpeza e conservação 
atentando para os espaços físicos. 

5,0 

b) Espaço físico e sua relação com a 
capacidade de atendimento da meta 
prevista. 

5,0 

c) Acessibilidade na estrutura para 
pessoas com deficiência. 

5,0 

Capacidade técnica e 
operacional 

a) Equipamentos para atender os 
usuários. 

5,0 

b) Equipe Técnica. 10,0 

c) Presença na equipe de outros 
profissionais em conformidade com o 
serviço ofertado. 

55,0 

Redes e parcerias 

a) Comprovar captação de recursos 
financeiros de outras instituições e 
parcerias com a rede Socioassistencial 
e outras políticas públicas. 

55,0 

b) Comprovar mediante fluxo de 
atendimento/ encaminhamento/ 
acompanhamento do público alvo 
com as demais políticas públicas 
(intersetorialidade). 

110,0 

Funcionalidade do 
Serviço 

a) Constatação da execução do serviço 
o qual a OSC solicita parceria por meio 
do Plano de Trabalho na área afim. 

110,0 

TOTAL 660,0 

 
LEIA-SE: 
 
a. Plano de Trabalho 
 

ETAPAS REQUISITOS CRITÉRIOS NOTA 

I ï ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 

Adequabilidade 
Orçamentária 

a) Nexo causal entre o Objeto 
proposto e orçamento; (5,0) 
b) Coerência entre as operações 
dos valores dos itens unitários 
com o valor total das despesas. 
(5,0) 

10,0 

Plano de Trabalho 
Resguardando nexo de 

causalidade 

a) Coerência entre objetivos e o 
objeto proposto quanto ao nexo 
causal do quadro de descrição de 
metas; (5,0) 
b) Detalhamento adequado dos 
procedimentos metodológicos. 
(5,0) 

10,0 

Apresentação da 
Descrição da 
Realidade 

a) Caracterização da OSC e seu 
entorno; (4,0) 
b) Caracterização do público 
atendido na OSC. (4,0) 

 
8,0 

Parâmetros de aferição 
do cumprimento das 

metas 

a) Indicadores de avaliação 
quantitativos e qualitativos de 
monitoramento, de acordo com o 
impacto dos resultados das ações 
definidas no projeto por meio do 
cronograma de execução das 
atividades; (7,0) 
b) Meios de verificação dos 
parâmetros apresentados de 
acordo com determinada ação 
e/ou atividade por meio do 
cronograma de execução das 
atividades. (5,0) 

12,0 

TOTAL 40,0 

b. Visita Técnica 
 

ETAPAS REQUISITOS CRITÉRIOS NOTA 

II ï VISITA 
TÉCNICA 

Instalações 

a) Estrutura física em bom 
estado de organização, 
limpeza e conservação 
atentando para os espaços 
físicos. 

5,0 

b) Espaço físico e sua relação 
com a capacidade de 
atendimento da meta prevista. 

5,0 

c) Acessibilidade na estrutura 
para pessoas com deficiência. 

5,0 

Capacidade técnica e 
operacional 

a) Equipamentos para atender 
os usuários. 

5,0 

b) Equipe Técnica. 10,0 

c) Presença na equipe de 
outros profissionais em 
conformidade com o serviço 
ofertado. 

5,0 

Redes e parcerias 

a) Comprovar captação de 
recursos financeiros de outras 
instituições e parcerias com a 
rede Socioassistencial e outras 
políticas públicas. 

5,0 

b) Comprovar mediante fluxo 
de atendimento/ 
encaminhamento/ 
acompanhamento do público 
alvo com as demais políticas 
públicas (intersetorialidade). 

10,0 

Funcionalidade do 
Serviço 

a) Constatação da execução 
do serviço o qual a OSC 
solicita parceria por meio do 
Plano de Trabalho na área 
afim. 

10,0 

TOTAL 60,0 

 
Manaus, 19 de outubro de 2018 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

ATA DA COMISSìO DE SELEÇÃO DO 
EDITAL N° 001/2018 ð SEMMAS 

 
CONCURSO-PRÊMIO NOME E IDENTIDADE VISUAL DO 

MASCOTE SAUIM-DE-MANAUS 
 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e dezoito, das 9 às 13 horas, na sala de reuniões da Diretoria de 
Administração e Finanças da Secretaria municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMMAS, situada a Rua Rubídio, 288 ï Vila da Prata 
ï Manaus/AM, reuniram-se Cristhiany Souza dos Santos, representante 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï 
SEMMAS; Afrânio Chaves dos Santos, representante do Conselho 
Municipal de Cultura; Camyla Lorena Torres Silva, representante da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos ï MANAUSCULT; 
Tayara de Paula Wanderley, representante da Secretaria Municipal de 
Comunicação ï SEMCOM; Manuel da Silva Lima, representante do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ï ICMBio; 
Francisco Carneiro da Silva Filho, representante da Universidade 
Federal do Amazonas ï UFAM e Edson Gil Costa, representante da 
Associação Brasileira de Agências de Publicidade ï ABAP, membros da 
Comissão de Seleção designados pela Portaria n° 047/2018 - SEMMAS, 
publicado no Diário Oficial do Município ï DOM Edição no 4415, de 11 de 
abril de 2018 conforme previsto no supracitado edital, subitem 7.1, para 
avaliarem as propostas apresentadas. 

Constitui objeto do Edital no 001/2018 ï SEMMAS a 
seleção do nome e da identidade visual do Sauim-de-Manaus, mascote 
do Município de Manaus. O mascote Sauim-de-Manaus escolhido será 
utilizado em variadas peças e meios de comunicação, tais como 
papelaria, peas impressas em geral, ñoutdoorsò, ñbannersò, p§ginas na 
Internet, cartazes, revistas, vídeos etc. 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
 
 
 

 

 

DOM | Edição 4466 | Página 19 
 

No total, 12 (doze) propostas foram habilitadas pela 
Comissão Técnica e foram avaliadas pela Comissão de Seleção, que 
levou em consideração os critérios estabelecidos no subitem 8 do Edital. 
A metodologia de trabalho utilizada pela Comissão de Seleção, conforme 
determina o subitem 7.4 do Edital, estabelece que cada proposta será 
analisada pelos 07 (sete) membros da Comissão. Desta forma, os 
membros avaliadores tiveram acesso aos trabalhos que foram 
numerados de 01 a 12 para fins de controle, garantindo ainda que os 
autores não pudessem ser identificados. 

Após a análise das 12 (doze) propostas pelos 06 (seis) 
membros da Comissão que se encontravam presentes e a despeito de 
os membros terem destacado durante as discussões que nenhuma das 
propostas selecionadas na primeira fase apresentou qualidade técnica e 
que o Edital obtinha critérios amplos tanto de apresentação das 
propostas como de avaliação, chegou-se a um candidato vencedor. 

Após a chegada do sétimo membro da Comissão, o mesmo 
analisou as propostas e as discussões foram levantadas novamente, 
chegando, após votação, à decisão de não selecionar nenhum das 
propostas apresentadas, sugerindo ainda que possam participar da 
construção do novo Edital ou convite direto a algum artista visual, conforme 
previsto nos itens 7.6 e 7.7 do Edital nº 001/2018 ï SEMMAS. 
 

Manaus, 14 de setembro de 2018 

 

 
 

 
POSTO S J COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVIES LTDA  
torna público que recebeu da SEMMAS a LMI nº 005/2017-1 (1ª 
alteração), sob o processo nº 2016.15848.15875.0.000653, que autoriza 
a Atividade Comercialização de Combustíveis e Serviço, com a 
finalidade de Implantação de um comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, composto por 03 (três) tanques com 
capacidade individual de 30m³, totalizando 90m³ e um bloco de serviços, 
com área de construção de 1.070,00 m², com vencimento em 
10/MAI/2019, sito na Avenida São Jorge, n° 128 ï São Jorge ï 
Manaus/AM. 
 

 

ERRATA 
 
ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 
001/2018 DO PROCESSO Nº 2018.16548.16548.00015, PUBLICADO 
NO DOM Nº 4408, DE 26 DE JULHO DE 2018. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
1. ñO prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do 
Município de Manaus e poderá chegar ao seu termo final com a entrega 
de todo o seu objeto e a conseqüente liquidação da despesa.ò 
 
LEIA-SE: 
 
1. ñO prazo de vig°ncia do presente contrato ser§ de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura do contrato e poderá chegar ao seu termo 
final com a entrega de todo o seu objeto e a conseqüente liquidação da 
despesa.ò 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, CENTRO E COMÉRCIO INFORMAL 

 
 

PORTARIA Nº 004/2018-SEMACC 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, CENTRO E COMÉRCIO INFORMAL, no exercício 
da competência que lhe confere o Artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, combinada  com o Artigo 
121 da Lei 1.118, de 1º.09.1971, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº2.337, de 12 de setembro de 
2018, que cria a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, 
Centro e Comércio Informal - SEMACC e dá outras providências. 
 

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna 
nº001/2018 ï DECIN/SEMACC, de 16 de outubro de 2018, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR ALTERADOS, os gozos de férias dos 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de servidores 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e 
Comércio Informal, programadas para o mês de setembro/2018, 
conforme Portaria nº173/2017-Casa Civil, publicada no DOM nº4253, de 
28.11.2017, por necessidade de serviços e fruição de exercícios 
anteriores. 
 

Matrícula Nome Transferência 

089.529-6I Gleisi Valdo Brito Gomes Posterior usufruto 

098.356-0E Maria Ilda Ferreira da Silva Posterior usufruto 

089.093-6H Valter Bezerra da Silva Posterior usufruto 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus,  17  de outubro de 2018. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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PORTARIA Nº 005/2018-SEMACC 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, CENTRO E COMÉRCIO INFORMAL, no exercício 
da competência que lhe confere o Artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 de 21-06-1993, no seu 
art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados como 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de 
Locação de Imóvel nº 023/2014 e seus aditivos, nos termos do artigo 73 
e 76 da Lei nº 8.666/93: 
 

NOME MATRÍCULA 

Saulo Pereira de Souza 129.982-4D 

Renato André Prestes de Oliveira 130.200-0C 

Wallace Rodrigues Ferreira 111.800-5I 

Mário Jorge Laborda Izel (Suplente) 077.511-8E 

 
II - DETERMINAR, que este ato tenha seus efeitos a 

contar de 17 de setembro de 2018: 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de setembro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA Nº 006/2018-SEMACC 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, CENTRO E COMÉRCIO INFORMAL, no exercício 
da competência que lhe confere o Artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 de 21-06-1993, no seu 
art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados como 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de 
Locação de Veículos tipo Pick-Up 4x4 nº 004/2016 e seus aditivos, nos 
termos do artigo 73 e 76 da Lei nº 8.666/93: 
 

NOME MATRÍCULA 

Daniel Victor Ebrahim de Lima 118452-0F 

Maria dos Anjos Furtado de Souza 080407-0E 

Mário Jorge Laborda Izel 077511-8E 

Luana Silva de Souza (Suplente) 128796-6D 

 
II - DETERMINAR, que este ato tenha seus efeitos a 

contar de 17 de setembro de 2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 17 de setembro de 2018. 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA:4° Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2014, celebrado 
em 20/07/2014. 
CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal ï 
SEMACC e o Sr. Júlio Bandeira de Melo. 
OBJETO: O presente 4° Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 
mais 12 (doze) meses o Contrato n° 023/2014, referente a imóvel de 
propriedade do Sr. Júlio Bandeira de Melo, localizado na Av. Joaquim 
Nabuco, nÁ 659, para atender as necessidades do Projeto ñViva Centroò 
Galerias  Populares. 
PRAZO: O prazo deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 
17/09/2018. 
VALOR GLOBAL: R$ 307.699,92 (trezentos e sete mil seiscentos e 
noventa e nove Reais e noventa e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão à conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA 
DE TRABALHO N°: 23.122.0011.2011.0000, FONTE DO RECURSO: 
01000000, NATUREZA DA DESPESA: 33903615. 
FUNDAMENTO: O presente 4° Termo Aditivo decorre do despacho 
autorizativo do Exmo. Sr. Secretário Municipal de Agricultura, 
Abastecimento, Centro e Comércio Informal, constante do Processo 
Administrativo de n° 2017/19309/19630/01835 e do Parecer n° 001/2018 
ï ASSTECJUR/SEMACC, que passa a fazer parte integrante do 
presente instrumento. 
 

Manaus, 17 de setembro de 2018. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

PORTARIA Nº 123 / 2018 - SEMINF / GS 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,  
no uso  das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo nº 
2018/17428/17490/00137-SEMINF, 
 

RESOLVE 
 

DISPENSAR, nos termos da cl§usula oitava, letra ñdò do 
Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, o 
prestador de serviço temporário, abaixo indicado, admitido sob a égide 
do Regime Direito Administrativo, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 
 

Matricula Nome A contar 

133.143-4A FRANCISCO  LAURIMAR  ALVES DE  SOUSA 04.10.2018 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

GESTÃO E PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Manaus, 15 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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PORTARIA N° 092/2018 - SEMINF / DAO. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a CI nº 321/2018 e o TERMO DE 
CONTRATO nº 005 ï SEMSA, firmado em 14/07/2017; 
 

CONSIDERANDO os EMPENHOS nº 01293 e 02151 - 
ambos SEMSA, datados respectivamente em 30/07/2018 E 02/05/2017; 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017 / 1637 / 6989, resolve: 
 

SUSPENDER, a partir de 16/10/2018, até ulterior 
deliberação, o contrato celebrado entre o Município de Manaus e a 
Empresa CONSTRUTORA ALCANCE LTDA., correspondente a 
TOMADA DE PREÇOS nº 048/2016 CML/PM, referente ao Objeto: 
REFORMA DA UBS WALDIR BUGALHO, LOCALIZADA A RUA 7 DE 
SETEMBRO, N° 1000, BAIRRO JORGE TEIXEIRA, EM MANAUS/AM. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 16 de 

outubro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 093/2018 - SEMINF / DAO. 
 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a CI nº 324/2018 e o TERMO DE 
CONTRATO nº 019 ï SEMINF, firmado em 01/12/2017; 
 

CONSIDERANDO o EMPENHO nº 00754 - SEMINF, 
datados em 07/06/2018; 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017 / 17428 / 17628 / 08623. 
 

RESOLVE 
 

SUSPENDER, a partir de 28/09/2018, até ulterior 
deliberação, o contrato celebrado entre o Município de Manaus e a 
Empresa TERCON TERRAPLENAGEM LTDA., correspondente ao 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL nº 064/2017 CML/PM, referente ao 
Objeto: SERVIÇOS COMUNS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, 
REPARO PROFUNDO E REVITALIZAÇÃO EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS DA CIDADE DE MANAUS - LOTE 02. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 17 de 

outubro de 2018. 
 

 

PORTARIA N° 098/2018 - DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o edital do PREGÃO nº 002/2018 
CML/PM; 
 

CONSIDERANDO, os EMPENHOS nº 01270 e n° 01274 - 
AMBOS SEMINF, emitidos em 01/10/2018 e CONTRATO nº 038 ï 
SEMINF, celebrado em 03/10/2018; 
 

CONSIDERANDO, o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2018 / 17428 / 17628 / 04073. 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, os servidores abaixo identificados, para 
exercer a partir da publicação desta no D.O.M., a função de Fiscal do 
referido contrato, que tem como finalidade a execução da obra/serviço 
discriminado no objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMUNS DE 
PINTURA DAS UNIDADES FUNCIONAIS E ITENS DA 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA MUNICIPAL. 
 

FISCAL DA OBRA CREA/CAU 

ENG.º CIVIL RAIDEL PEREIRA DE AZEVEDO ou 6.153-D/AM 

ARQ.º RAIMUNDO RIBEIRO DA COSTA 57313-2-AM 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 09 de 

outubro de 2018. 

 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 003/2018, 
celebrado em 04.10.2018. 
2.CONTRATANTES: Município de Manaus (SEMINF) e a empresa 
BARROS E FONSECA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. 
3.OBJETO: Acréscimos de 25% (vinte e cinco por cento) aos Itens 1, 2, 
3 e 4 do Contrato, referente ao fornecimento de Pedra do Tipo: Pedra de 
Mão ou Pedra Rachão, Brita nº 0, Brita nº 1 e Brita Graduada Simples - 
BGS, conforme o Pregão nº. 001/2017-CML/PM - REGISTRO DE 
PREÇOS, Ata de Registro de Preços nº. 004/2017-SEMINF e 
quantitativos registrados no Termo de Liberação da Gerência de 
Compras e Registro de Preços n° 013/2018 e processo de compras nº 
010009.174281762803810/2018. 
4.VALOR: R$ 537.581,00 (Quinhentos e trinta e sete mil, quinhentos e 
oitenta e um reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram à conta da seguinte rubrica orçamentária: 27101 ï 
15.451.0009.2006.0000 ï 44903004 - Fonte 01000000, empenhada sob 
o n° 2018NE01078 de 03.09.2018. 
6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, al²nea ñbò, Ä 1Ü da Lei 
8.666/93, em conformidade com os Pareceres nº 222/2018-AJ/SEMINF, 
nº 0387/2018-PA/PGM e Despacho da Subprocuradora Geral do 
Município as fls. nº 77, constantes no Processo Administrativo nº. 
2018/17428/17628/03810. 
 

Manaus, 04 de outubro de 2018. 
 

 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e o Senhor FRANCISCO 
LAURIMAR ALVES DE SOUSA,  Auxiliar de Serviços Municipais/ 
Pedreiro/RDA, Matrícula nº 133.143-4A. 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, com base 
nos termos da cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Contrato da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme Processo nº 
2018/17428/17490/00137-SEMINF. 
4. VIGÊNCIA: a contar de 04.10.2018. 
 

Manaus, 15 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Contrato nº. 039/2018, celebrado em 18.10.2018. 
2.PARTES: Município de Manaus (SEMINF) e a empresa REQUINTE 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP. 
3.OBJETO: Fornecimento de 6.000 unidades de ÁGUA MINERAL, 
composição: água mineral natural, sem gás, Características adicionais: 
produto em conformidade com a legislação em vigor, Unidade de 
Fornecimento: embalagem retornável com 20 litros, conforme 
quantidades e especificações contidas no Pregão nº 149/2018ïCML/PM, 
Ata de Registro de Preços nº 0030/2018/DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 
ï Item 2 e seus anexos. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 20.040,00 (Vinte mil e quarenta reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 27.101 - 15.122.0011.2012.0000 ï 33903007 ï Fonte nº. 
01000000. Nota de Empenho nº. 2018NE01255, datado de 02.10.2018, 
no valor de R$ 1.670,00 (Um mil, seiscentos e setenta reais), sendo que 
o saldo remanescente será comprometido no mesmo programa de 
trabalho, e de acordo com os Decretos n° 3.960 de 02.02.2018 e 4.075 
de 16.05.2018, poderão ser nas fontes de n°. 0100, 0101, 0102, 0105 
0116, 0126, 0192. 
6. PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2018. 

 
 

 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

PORTARIA Nº 076/2018 - PRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR PRESIDENTE, DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO ï IMPLURB, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 
2018.00796.00824.0.001684, em especial, a solicitação formal do 
prestador de serviço temporário quanto a sua dispensa. 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a servidora MÁRCIA BARROS 
PAIXÃO NASCIMENTO, matrícula 116.926-2 B, a contar de 15.10.2018 
nos termos do inciso II, do artigo 13 da Lei 1425, de 26 de março de 
2010 e, nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Contrato 
de Prestação de Serviços por Tempo Determinado, o prestador de 
serviço temporário admitido sob a égide do Direito Administrativo, junto a 
este Instituto. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 17 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 077/2018 - PRES/IMPLURB 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso II do artigo 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e conforme Decreto Municipal de 01/01/2013; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano - IMPLURB, em decorrência 
de urgência ou outra natureza, com despesas miúdas e de pronto 
pagamento, 
 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 013/2018-
PRES/IMPLURB, publicada no DOM Edição nº 4324, de 15/03/2018, 
pág. 14, 
 

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo n. 
2018.00796.00824.0.001679-SIGED/SEMEF, de 10/10/2018; 
 

RESOLVE: 
 

I ï AUTORIZAR a liberação de adiantamento a servidora  
Raimunda Cláudia Frazão de Souza, Secretária Executiva, matrícula 
114.328-0A, no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), sendo 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) no elemento de despesa 339039-FR0210-
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) no elemento de despesa 339030ïFR0210-Material de Consumo, 
destinados a despesas miúdas e de pronto pagamento. 
 

II ð DESIGNAR de acordo com art. 6º, inciso X do Decreto 
nº 3.206 de 04/11/2015, a servidora Luciandre Campos de Moura, 
Assessor Técnico III, 131.173-5A, para atestar o recebimento dos 
materiais e serviços relativos ao adiantamento e, na sua ausência, a 
servidora Giselle Oliveira Monteiro da Cruz, Assessor Técnico II, 
Matrícula 089.000-6H. 
 

III ð ESTABELECER de acordo com o art, 6º da Lei nº198 
de 21/06/1993, art. 6º inc. VII do Decreto nº 3.206 de 04/11/2015, o 
período de aplicação que não poderá exceder a 30 (trinta) dias, nem 
ultrapassar o exercício financeiro, contados da data do recebimento do 
numerário, e o prazo para comprovação e prestação de contas de 15 
(quinze) dias, contados do término do período de aplicação previsto no 
art. 6º, inciso VIII e art. 11 do Decreto acima citado, sujeitando-se a 
tomada de contas, se não fizer nesse prazo. 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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IV ð ORIENTAR ao tomador de adiantamento que a 
prestação de contas deverá ser formalizada em conformidade com o art. 
4º do Decreto nº3.206/2015, mediante a apresentação dos 
1. Cópia do Ato de Concessão de Adiantamento; 
2. Cópia da Ordem Bancária ou Cheque Nominal; 
3. Comprovante do recolhimento de saldo financeiro, recolhido no prazo 

de aplicação, quando houver; 
4. Demonstrativo de aplicação do adiantamento, com as devidas 

justificativas, quando for o caso; 
5. Comprovantes originais das despesas realizadas, em ordem 

cronológica, numerados seguidamente, devidamente atestados pelo 
servidor designado, conforme art. 6º, inc. X de Decretonº3.206/2015. 

 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus,16 de outubro de 2018. 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 080/2018-GPRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR PRESIDENTE, DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
 

CONSIDERANDO Portaria nº 071/2018-GPRES/IMPLURB, 
publicada no DOM Edição nº 4426 de 21 de agosto de 2018, que institui a 
COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS, para fins de recebimento e seleção 
de empresas do ramo da construção civil, objetivando a construção de 
equipamento educacional, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR o Senhor ERALDO BANDEIRA 
MANCHADO, matrícula 084.028-9P, como Presidente da COMISSÃO 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS, durante o período de 15/10/2018 a 
29/10/2018, em substituição a Senhora ELISANGELA DE LIMA 
FERREIRA, por motivo de Licença Médica. 
 

II ð Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Manaus, 21 de agosto de 2018. 

 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  ENGENHARIA 
E  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
Administrativo nº 2018/17269/17285/00308, de interesse do Instituto 
Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito ï MANAUSTRANS. 

 
DISPENSO o procedimento licitatório, com base no inciso 

II, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, para contratação direta da 
empresa ANTÔNIO SILVA PRADO, CNPJ 63.701.387/0001-23, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de 
desinstalação, revisão e instalação de 25 (vinte e cinco) sinalizadores 
tipo giroflex, nas viaturas do Manaustrans, conforme detalhamento no 
Termo de Referência. 

 
À consideração do Diretor-Presidente do Instituto Municipal 

de Engenharia e Fiscalização do Trânsito - MANAUSTRANS, solicitando 
ratificação. 
 

Manaus, 15 de outubro de 2018. 

 
 

Pelo exposto RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei nº 
8.666/1993, a Dispensa de Licitação pertinente ao Processo nº 
2018/17269/17285/00308, no valor de R$ 9.500,00 (Nove mil e 
quinhentos reais). 
 

Manaus, 15 de outubro de 2018. 

 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2014- 
MANAUSTRANS, firmado em 11/10/2018. 
2.PARTES: Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 
ï Manaustrans e a empresa Dantas Transportes e Instalações Ltda. 
3.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de 
prazo da vigência contratual da prestação dos serviços de transporte 
com veículo, tipo caminhão guincho de plataforma, potência mínima de 
180cv, ano de fabricação a partir de 2012, movido a diesel, capacidade 
mínima para 6T de carga, plataforma medindo no mínimo 5,5m de 
comprimento, guincho cabo de hidráulico, com capacidade para 3.500Kg 
de arraste, direção hidráulica, com tacógrafo, com motorista/operador e 
sem combustível, com manutenção total por conta da contratada, bem 
como registrar o reajuste em 31,112%. 
4.VALOR: Importa a quantia de R$ 1.014.804,00 (Um milhão, quatorze 
mil, oitocentos e quatro reais). 



 

Manaus, sexta-feira, 19 de outubro de 2018 
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5.PROGRAMAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas foram 
parcialmente empenhadas sob o nº 2018NE00634, datada de 
10/09/2018, no valor de R$ 219.874,20 (Duzentos e dezenove mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), na conta da 
seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária 50201; Programa 
de Trabalho 15.451.0127.1053.0000; Fonte de Recurso 02100000; 
Natureza da Despesa 33903718. Ficando o saldo de R$ 794.929,80 
(Setecentos e noventa e quatro mil novecentos e vinte e nove reais e 
oitenta centavos) para o exercício de 2019. 
6.PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2018. 
7.FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, inc. II c/c art. 65, inc. II, ñdò da Lei Federal 
nº 8.666/93 e o Processo Administrativo 2018/17269/17273/00014. 
 

Manaus, 11 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 
 

Nº 1816 
 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO - MANAUSTRANS, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro 
e Resolução pertinente; 

Considerando o princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório; 

NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 
os veículos de propriedade dos abaixo nominados, onde de acordo com 
o prazo legal do CTB, poderão interpor recurso em 1.ª instância na JARI 
do MANAUSTRANS; 

O RECURSO DA JARI: O formulário do recurso deve ser 
entregue no MANAUSTRANS, com cópias do comprovante de 
residência, da CNH ou Permissão para Dirigir do condutor infrator, CRLV 
e procuração reconhecida em cartório, caso necessário. Para PESSOA 
JURIDICA ï Cópias: CNH do responsável, CRLV, comprovante de 
residência, procuração reconhecida em cartório, CNPJ, Contrato Social e 
Locadora de Veículos cópia autenticada do Contrato de Locação. 

O prazo para pagamento com desconto de 20% e 
apresentação de recurso junto a JARI, deverá ser de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do Diário Oficial do Município. 

Das decisões da JARI caberá recurso em 2.ª instância 
junto ao CETRAN/AM na forma dos arts. 288 e 289 do CTB. 
 

Placa Auto Código Multa Valor Data Infração 
Data 

Emissão 

1. ALT-5860 MT00184710 567-3/1 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

2. AMP-3016 MT00154781 548-7/0 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

3. APX-1698 MT00189315 570-3/0 130,16 06/08/2018 11/09/2018 
4. AQQ-5603 MT00161947 545-2/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

5. ARO-9525 MT00161268 736-6/2 130,16 08/08/2018 12/09/2018 

6. ASE-9058 MT00162265 605-0/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

7. ATB-4952 MT00181850 545-2/5 195,23 08/08/2018 12/09/2018 

8. AUM-0851 MT00172074 555-0/0 130,16 06/08/2018 11/09/2018 

9. AVP-2639 MT00185047 762-5/2 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

10. AVP-7613 MT00177031 604-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

11. AZT-3697 MT00181239 544-4/0 88,38 07/08/2018 12/09/2018 

12. BAE-7049 MT00183448 554-1/2 195,23 06/08/2018 11/09/2018 
13. BAL-2560 MT00182976 605-0/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

14. BAP-2152 MT00170593 549-5/0 195,23 28/07/2018 12/09/2018 

15. BAP-2154 MT00177322 545-2/5 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

16. BAV-3806 MT00179006 605-0/1 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

17. BWG-6911 MT00165976 555-0/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

18. BWG-6911 MT00165977 555-0/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

19. CLP-8251 MT00161856 762-5/2 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

20. CLP-8251 MT00185258 554-1/2 195,23 08/08/2018 12/09/2018 

21. CYT-8651 MT00176543 605-0/1 293,47 20/07/2018 11/09/2018 

22. DBM-3013 MT00179404 571-1/0 130,16 30/07/2018 11/09/2018 
23. DHG-8410 MT00176549 583-5/0 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

24. DIL-7092 MT00185016 550-9/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

25. DIM-7758 MT00162033 548-7/0 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

26. EAX-1878 MT00175436 555-0/0 130,16 25/07/2018 11/09/2018 

27. EBF-7248 MT00149575 723-4/0 130,16 23/07/2018 11/09/2018 

28. EQQ-1913 MT00185927 554-1/2 195,23 08/08/2018 12/09/2018 

29. EVO-8911 MT00180403 571-1/0 130,16 24/07/2018 11/09/2018 

30. EYE-8034 MT00174927 545-2/1 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

31. FPC-8855 MT00178021 555-0/0 130,16 22/07/2018 11/09/2018 
32. FQT-4925 MT00148655 706-4/0 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

33. GVX-7636 MT00159790 556-8/0 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

34. GYV-5878 MT00157036 605-0/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

35. HCJ-2132 MT00159788 762-5/2 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

36. HMC-6261 MT00179173 605-0/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

37. HRU-5123 MT00174590 544-4/0 88,38 26/07/2018 11/09/2018 

38. HWK-2712 MT00160399 581-9/1 880,41 24/07/2018 11/09/2018 

39. INR-5000 MT00184931 604-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

40. JEJ-7248 MT00162689 762-5/2 293,47 21/07/2018 11/09/2018 

41. JFQ-6610 MT00175200 584-3/4 195,23 27/07/2018 11/09/2018 

42. JFZ-3878 MT00187908 599-1/0 293,47 08/08/2018 12/09/2018 
43. JIE-6430 MT00167253 731-5/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

44. JJP-4706 MT00184922 703-0/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

45. JTK-4174 MT00183474 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

46. JVL-3609 MT00180596 554-1/2 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

47. JVR-2725 MT00176958 555-0/0 130,16 02/08/2018 12/09/2018 

48. JWF-6769 MT00152585 656-4/0 293,47 04/08/2018 11/09/2018 

49. JWF-7676 MT00179420 571-1/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

50. JWG-1804 MT00172071 548-7/0 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

51. JWG-1804 MT00159940 541-0/0 130,16 08/08/2018 12/09/2018 

52. JWG-1964 MT00160529 612-2/0 293,47 26/07/2018 11/09/2018 
53. JWH-2598 MT00067557 541-0/0 130,16 24/07/2018 11/09/2018 

54. JWH-2666 MT00144637 762-5/2 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

55. JWH-6051 MT00185020 546-0/0 130,16 05/08/2018 11/09/2018 

56. JWJ-2432 MT00178186 545-2/5 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

57. JWJ-7770 MT00148645 656-4/0 293,47 27/07/2018 11/09/2018 

58. JWK-1443 MT00185515 573-8/0 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

59. JWK-4580 MT00172392 604-1/2 195,23 26/07/2018 11/09/2018 

60. JWK-4580 MT00178641 605-0/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

61. JWK-9266 MT00175430 548-7/0 195,23 25/07/2018 11/09/2018 
62. JWL-1135 MT00176047 554-1/2 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

63. JWL-1419 MT00189373 570-3/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

64. JWL-2460 MT00173354 762-5/2 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

65. JWL-3411 MT00177872 555-0/0 130,16 04/08/2018 11/09/2018 

66. JWL-4411 MT00176443 518-5/1 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

67. JWL-6132 MT00173753 556-8/0 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

68. JWM-0842 MT00184837 545-2/1 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

69. JWM-2015 MT00165975 605-0/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

70. JWM-2975 MT00186313 605-0/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

71. JWM-3242 MT00176777 605-0/1 293,47 24/07/2018 11/09/2018 
72. JWM-5361 MT00151292 762-5/2 293,47 27/07/2018 11/09/2018 

73. JWM-6806 MT00174092 545-2/4 195,23 30/07/2018 11/09/2018 

74. JWM-7764 MT00178342 518-5/1 195,23 26/07/2018 11/09/2018 

75. JWM-8729 MT00174025 548-7/0 195,23 19/07/2018 11/09/2018 

76. JWN-0075 MT00151288 762-5/1 293,47 25/07/2018 11/09/2018 

77. JWN-1314 MT00160547 555-0/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

78. JWN-3969 MT00188113 518-5/1 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

79. JWN-4523 MT00183335 518-5/1 195,23 02/08/2018 12/09/2018 

80. JWN-5524 MT00162264 605-0/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 
81. JWN-6454 MT00151283 762-5/2 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

82. JWN-6454 MT00165265 762-5/2 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

83. JWN-9496 MT00151133 605-0/1 293,47 01/08/2018 12/09/2018 

84. JWN-9914 MT00148246 604-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

85. JWO-1158 MT00040870 762-5/2 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

86. JWO-1365 MT00184514 545-2/6 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

87. JWO-3062 MT00143996 556-8/0 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

88. JWO-4279 MT00181557 554-1/2 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

89. JWO-5487 MT00139865 604-1/2 195,23 24/07/2018 11/09/2018 
90. JWO-5787 MT00180715 518-5/1 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

91. JWO-5916 MT00190008 570-3/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

92. JWO-7128 MT00162349 554-1/2 195,23 19/07/2018 11/09/2018 

93. JWP-1271 MT00156536 599-1/0 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

94. JWP-1532 MT00178455 736-6/2 130,16 04/08/2018 11/09/2018 

95. JWP-2043 MT00178451 604-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

96. JWP-3412 MT00152442 604-1/2 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

97. JWP-4929 AK00854746 518-5/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

98. JWP-7627 MT00165981 605-0/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

99. JWP-8601 MT00103879 703-0/1 293,47 04/08/2018 11/09/2018 
100. JWP-9922 MT00183816 554-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

101. JWQ-1484 MT00154249 518-5/1 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

102. JWQ-2333 MT00165487 601-7/4 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

103. JWQ-2351 MT00185232 554-1/2 195,23 04/08/2018 11/09/2018 

104. JWQ-3911 MT00186308 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

105. JWQ-3911 MT00186309 703-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

106. JWQ-3911 MT00186310 704-8/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

107. JWQ-5662 MT00170922 762-5/1 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

108. JWQ-5994 MT00188252 763-3/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 
109. JWQ-8044 MT00178209 604-1/2 195,23 19/07/2018 11/09/2018 

110. JWQ-8881 MT00183825 554-1/2 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

111. JWQ-9108 MT00171146 762-5/1 293,47 20/07/2018 11/09/2018 

112. JWQ-9782 MT00179617 518-5/2 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

113. JWR-1121 MT00184077 704-8/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

114. JWR-1121 MT00184078 685-8/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

115. JWR-1152 MT00179416 571-1/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

116. JWR-1183 MT00174933 555-0/0 130,16 23/07/2018 11/09/2018 

117. JWR-1518 MT00167877 554-1/2 195,23 30/07/2018 12/09/2018 

118. JWR-2435 MT00156956 604-1/2 195,23 04/08/2018 11/09/2018 
119. JWR-2568 MT00189305 570-3/0 130,16 06/08/2018 11/09/2018 

120. JWR-3508 MT00180575 555-0/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

121. JWR-3589 MT00185539 538-0/0 130,16 06/08/2018 11/09/2018 

122. JWR-3764 MT00180809 656-4/0 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

123. JWR-4358 MT00176436 518-5/1 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

124. JWR-4775 MT00186515 723-4/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

125. JWR-5058 MT00184412 554-1/2 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

126. JWR-5062 MT00081847 518-5/2 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

127. JWR-6336 MT00185901 554-1/2 195,23 04/08/2018 11/09/2018 
128. JWR-7276 MT00171383 545-2/1 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

129. JWR-7331 MT00067575 551-7/2 195,23 30/07/2018 11/09/2018 

130. JWR-7675 MT00186118 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

131. JWR-8624 MT00176403 518-5/2 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

132. JWR-8983 MT00176424 518-5/2 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

133. JWR-9902 MT00176024 554-1/1 195,23 27/07/2018 11/09/2018 

134. JWS-0827 MT00159937 547-9/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

135. JWS-1876 MT00183328 518-5/1 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

136. JWS-2117 MT00163542 545-2/1 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

137. JWS-2381 MT00067586 556-8/0 195,23 02/08/2018 11/09/2018 
138. JWS-2987 MT00154265 605-0/1 293,47 25/07/2018 11/09/2018 

139. JWS-4239 MT00177998 555-0/0 130,16 04/08/2018 11/09/2018 

140. JWS-4425 MT00178620 599-1/0 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

141. JWS-4433 MT00175821 540-1/0 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

142. JWS-4815 MT00172897 604-1/2 195,23 19/07/2018 11/09/2018 

143. JWS-5379 MT00177859 547-9/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

144. JWS-6827 MT00174471 723-4/0 130,16 24/07/2018 11/09/2018 

145. JWS-7873 MT00078344 596-7/0 1.467,35 01/08/2018 11/09/2018 

146. JWS-8238 MT00170302 595-9/1 1.467,35 20/07/2018 11/09/2018 
147. JWS-8564 MT00183470 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

148. JWS-8697 MT00185533 573-8/0 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

149. JWS-8783 MT00155360 601-7/4 293,47 25/07/2018 11/09/2018 

150. JWT-1909 MT00178044 562-2/1 88,38 24/07/2018 11/09/2018 

151. JWT-2214 MT00094646 555-0/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

152. JWT-3121 MT00177968 555-0/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

153. JWT-3437 MT00148238 604-1/2 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

154. JWT-3629 MT00186524 723-4/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

155. JWT-4691 MT00178341 518-5/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

156. JWT-5478 MT00161168 605-0/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 
157. JWT-8134 MT00180485 656-4/0 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

158. JWT-8572 MT00170920 762-5/2 293,47 23/07/2018 11/09/2018 
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159. JWU-0499 MT00171175 762-5/2 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

160. JWU-1114 MT00151743 555-0/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

161. JWU-1959 MT00179621 518-5/2 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

162. JWU-2335 MT00158383 605-0/1 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

163. JWU-2348 MT00167851 554-1/2 195,23 28/07/2018 11/09/2018 

164. JWU-4011 MT00185514 573-8/0 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

165. JWU-4056 MT00175486 545-2/5 195,23 08/08/2018 12/09/2018 
166. JWU-5322 MT00188117 518-5/1 195,23 05/08/2018 11/09/2018 

167. JWU-6367 MT00183315 545-2/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

168. JWU-7237 MT00180452 570-3/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

169. JWU-7369 MT00182036 518-5/2 195,23 26/07/2018 11/09/2018 

170. JWU-8049 MT00174299 545-2/1 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

171. JWU-8723 MT00172250 554-1/2 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

172. JWU-8773 MT00186023 554-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

173. JWU-9022 MT00172372 604-1/2 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

174. JWU-9393 MT00117652 555-0/0 130,16 05/08/2018 11/09/2018 

175. JWV-0901 MT00150574 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 
176. JWV-2305 MT00185551 555-0/0 130,16 06/08/2018 11/09/2018 

177. JWV-2308 MT00184501 762-5/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

178. JWV-2308 MT00184508 762-5/2 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

179. JWV-2308 MT00093700 762-5/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

180. JWV-2308 MT00185037 762-5/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

181. JWV-2395 MT00189371 570-3/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

182. JWV-2475 MT00154251 518-5/2 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

183. JWV-2682 MT00169379 555-0/0 130,16 20/07/2018 11/09/2018 

184. JWV-2836 MT00169824 545-2/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 
185. JWV-2896 MT00176144 554-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

186. JWV-4069 MT00176001 554-1/2 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

187. JWV-5609 MT00149497 605-0/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

188. JWV-6158 MT00181554 538-0/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

189. JWV-6663 MT00180796 736-6/2 130,16 28/07/2018 11/09/2018 

190. JWV-6972 MT00154256 518-5/2 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

191. JWV-7961 MT00174077 704-8/1 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

192. JWV-8012 MT00183853 521-5/2 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

193. JWV-9251 MT00169954 736-6/2 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

194. JWV-9953 MT00177604 554-1/2 195,23 23/07/2018 11/09/2018 
195. JWV-9953 MT00179121 762-5/1 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

196. JWW-0271 MT00181712 723-4/0 130,16 25/07/2018 11/09/2018 

197. JWW-0891 MT00148059 703-0/1 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

198. JWW-0891 MT00148060 704-8/1 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

199. JWW-0935 MT00095191 555-0/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

200. JWW-1415 MT00178454 555-0/0 130,16 04/08/2018 11/09/2018 

201. JWW-3397 AK00854951 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

202. JWW-3717 MT00175402 704-8/1 293,47 22/07/2018 11/09/2018 

203. JWW-4188 MT00159768 762-5/2 293,47 30/07/2018 12/09/2018 
204. JWW-5358 MT00171135 545-2/5 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

205. JWW-5919 MT00186137 518-5/1 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

206. JWW-6328 MT00183471 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

207. JWW-6679 MT00169968 545-2/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

208. JWW-8551 MT00168874 555-0/0 130,16 22/07/2018 11/09/2018 

209. JWX-0226 MT00181193 703-0/1 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

210. JWX-1595 MT00156545 599-1/0 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

211. JWX-4299 MT00179853 604-1/2 195,23 08/08/2018 12/09/2018 

212. JWX-6418 MT00177992 538-0/0 130,16 04/08/2018 11/09/2018 
213. JWX-7180 MT00170578 762-5/2 293,47 25/07/2018 11/09/2018 

214. JWX-7689 MT00148234 604-1/2 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

215. JWX-8978 MT00183442 554-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

216. JWX-9113 MT00111880 703-0/1 293,47 27/07/2018 11/09/2018 

217. JWX-9287 MT00184323 604-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

218. JWY-0768 MT00159798 556-8/0 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

219. JWY-1222 MT00183348 545-2/1 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

220. JWY-1427 MT00186002 554-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

221. JWY-1572 MT00184413 554-1/2 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

222. JWY-1612 MT00172381 604-1/2 195,23 26/07/2018 11/09/2018 
223. JWY-2517 MT00175404 704-8/1 293,47 22/07/2018 11/09/2018 

224. JWY-2517 MT00175405 685-8/0 130,16 22/07/2018 11/09/2018 

225. JWY-2943 MT00181625 704-8/1 293,47 27/07/2018 11/09/2018 

226. JWY-3179 MT00175441 736-6/2 130,16 30/07/2018 11/09/2018 

227. JWY-3310 MT00182957 605-0/1 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

228. JWY-4102 MT00174461 704-8/1 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

229. JWY-4260 MT00172223 554-1/2 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

230. JWY-4808 MT00179023 554-1/2 195,23 26/07/2018 11/09/2018 

231. JWY-5057 MT00181597 546-0/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 
232. JWY-5943 MT00181629 548-7/0 195,23 27/07/2018 11/09/2018 

233. JWY-6031 MT00151745 703-0/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

234. JWY-6031 MT00151746 704-8/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

235. JWY-6685 MT00162029 763-3/2 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

236. JWY-7570 MT00186175 518-5/1 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

237. JWY-7896 MT00176345 545-2/1 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

238. JWY-7896 MT00176983 736-6/2 130,16 08/08/2018 12/09/2018 

239. JWY-7896 MT00176984 518-5/1 195,23 08/08/2018 12/09/2018 

240. JWY-8013 MT00146551 605-0/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

241. JWY-8058 MT00165482 545-2/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 
242. JWY-8416 MT00183342 538-0/0 130,16 06/08/2018 11/09/2018 

243. JWY-8604 MT00173926 554-1/2 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

244. JWZ-0129 MT00184831 548-7/0 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

245. JWZ-1126 MT00180807 703-0/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

246. JWZ-1126 MT00180808 704-8/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

247. JWZ-1235 MT00187320 548-7/0 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

248. JWZ-1235 MT00159934 548-7/0 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

249. JWZ-1266 MT00181611 545-2/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

250. JWZ-1283 MT00161100 545-2/1 195,23 23/07/2018 11/09/2018 
251. JWZ-2052 MT00183712 723-4/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

252. JWZ-3283 MT00039918 555-0/0 130,16 04/08/2018 11/09/2018 

253. JWZ-4419 MT00152274 585-1/2 130,16 24/07/2018 11/09/2018 

254. JWZ-4916 MT00156546 599-1/0 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

255. JWZ-5525 MT00152449 608-4/1 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

256. JWZ-6605 MT00171347 518-5/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

257. JWZ-7060 MT00175275 518-5/1 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

258. JWZ-7437 MT00184934 601-7/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

259. JWZ-8609 MT00161934 555-0/0 130,16 20/07/2018 11/09/2018 

260. JWZ-9764 MT00186169 519-3/0 293,47 03/08/2018 11/09/2018 
261. JWZ-9991 MT00181120 703-0/1 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

262. JWZ-9991 MT00181121 601-7/4 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

263. JXA-1901 MT00112674 736-6/2 130,16 05/08/2018 11/09/2018 

264. JXA-2556 MT00175254 570-3/0 130,16 26/07/2018 11/09/2018 

265. JXA-6444 MT00173729 556-8/0 195,23 20/07/2018 11/09/2018 

266. JXA-6553 MT00162392 548-7/0 195,23 30/07/2018 11/09/2018 

267. JXA-8441 MT00181170 573-8/0 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

268. JXA-8645 MT00170804 762-5/2 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

269. JXA-8875 MT00182022 519-3/0 293,47 25/07/2018 11/09/2018 
270. JXB-2094 MT00172084 581-9/1 880,41 06/08/2018 11/09/2018 

271. JXB-2953 MT00165272 550-9/0 130,16 29/07/2018 11/09/2018 

272. JXB-3044 MT00177301 704-8/1 293,47 25/07/2018 11/09/2018 

273. JXB-3281 MT00169275 554-1/2 195,23 19/07/2018 11/09/2018 

274. JXB-4056 MT00178701 555-0/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

275. JXB-4182 MT00182808 605-0/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

276. JXB-4366 MT00129753 703-0/1 293,47 04/08/2018 11/09/2018 

277. JXB-4437 MT00186189 703-0/1 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

278. JXB-4437 MT00186190 704-8/1 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

279. JXB-5537 MT00166984 566-5/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 
280. JXB-5848 MT00183472 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

281. JXB-6204 MT00168881 555-0/0 130,16 22/07/2018 11/09/2018 

282. JXB-6466 MT00185252 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

283. JXB-6466 MT00183468 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

284. JXB-7548 MT00172080 545-2/1 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

285. JXB-7564 MT00152564 704-8/1 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

286. JXB-8679 MT00067581 556-8/0 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

287. JXB-8775 MT00040868 762-5/2 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

288. JXC-0451 MT00155370 705-6/1 293,47 26/07/2018 11/09/2018 
289. JXC-5202 MT00164748 703-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

290. JXC-5202 MT00164749 704-8/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

291. JXC-5418 MT00186415 703-0/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

292. JXD-3857 MT00175423 555-0/0 130,16 25/07/2018 11/09/2018 

293. JXD-5237 MT00172846 521-5/2 293,47 19/07/2018 11/09/2018 

294. JXE-1806 MT00170296 548-7/0 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

295. JXE-1817 MT00170566 545-2/1 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

296. JXE-4634 MT00187313 564-9/2 130,16 06/08/2018 11/09/2018 

297. JXE-4762 MT00182724 704-8/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

298. JXE-5109 MT00177534 605-0/1 293,47 01/08/2018 11/09/2018 
299. JXE-5722 MT00174051 548-7/0 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

300. JXE-6312 MT00081842 518-5/2 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

301. JXE-7721 MT00179180 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

302. JXE-8046 MT00181582 538-0/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

303. JXE-8614 MT00178213 704-8/1 293,47 19/07/2018 11/09/2018 

304. JXE-9226 MT00181174 555-0/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

305. JXE-9363 MT00172672 762-5/2 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

306. JXE-9475 MT00154268 518-5/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

307. JXE-9943 MT00181152 604-1/2 195,23 01/08/2018 11/09/2018 
308. JXF-0395 MT00168895 555-0/0 130,16 23/07/2018 11/09/2018 

309. JXF-0452 MT00174718 554-1/2 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

310. JXF-0891 MT00158886 736-6/2 130,16 20/07/2018 11/09/2018 

311. JXF-1106 MT00181183 704-8/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

312. JXF-4032 MT00180459 570-3/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

313. JXF-4255 MT00180719 518-5/1 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

314. JXF-4818 MT00183945 723-4/0 130,16 30/07/2018 11/09/2018 

315. JXF-5856 MT00161157 605-0/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

316. JXF-6317 MT00164083 704-8/1 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

317. JXF-6568 MT00183316 555-0/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 
318. JXF-6913 MT00186130 518-5/1 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

319. JXF-7832 MT00182956 518-5/1 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

320. JXF-8032 MT00167824 554-1/2 195,23 19/07/2018 11/09/2018 

321. JXF-8163 MT00178350 573-8/0 293,47 30/07/2018 12/09/2018 

322. JXF-8275 MT00172095 548-7/0 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

323. JXG-0548 MT00185610 545-2/1 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

324. JXG-0907 MT00184915 762-5/2 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

325. JXG-1173 MT00088732 573-8/0 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

326. JXG-1551 MT00178898 518-5/1 195,23 05/08/2018 11/09/2018 
327. JXG-2462 MT00143769 548-7/0 195,23 04/08/2018 11/09/2018 

328. JXG-2719 MT00016824 545-2/1 195,23 22/07/2018 11/09/2018 

329. JXG-3788 MT00179681 518-5/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

330. JXG-4339 MT00181596 546-0/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

331. JXG-4593 MT00185120 518-5/1 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

332. JXG-4704 MT00177812 555-0/0 130,16 21/07/2018 11/09/2018 

333. JXG-4741 MT00174762 554-1/2 195,23 02/08/2018 11/09/2018 

334. JXG-4758 MT00185050 605-0/1 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

335. JXG-5803 MT00178311 605-0/1 293,47 23/07/2018 11/09/2018 
336. JXG-5841 MT00185239 554-1/2 195,23 04/08/2018 11/09/2018 

337. JXG-6152 MT00160786 566-5/0 130,16 23/07/2018 11/09/2018 

338. JXG-6574 MT00175055 518-5/1 195,23 28/07/2018 11/09/2018 

339. JXG-6983 MT00178847 518-5/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

340. JXG-6983 MT00178848 656-4/0 293,47 25/07/2018 11/09/2018 

341. JXG-8431 MT00112680 555-0/0 130,16 05/08/2018 11/09/2018 

342. JXG-8482 MT00186050 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

343. JXG-8781 MT00183725 723-4/0 130,16 03/08/2018 11/09/2018 

344. JXG-9116 MT00179760 554-1/2 195,23 28/07/2018 11/09/2018 

345. JXH-1291 MT00185904 554-1/2 195,23 04/08/2018 11/09/2018 
346. JXH-1390 MT00184081 685-8/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

347. JXH-1461 MT00177027 604-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

348. JXH-2522 MT00095728 573-8/0 293,47 23/07/2018 11/09/2018 

349. JXH-4445 MT00174733 554-1/2 195,23 28/07/2018 11/09/2018 

350. JXH-4515 MT00173469 737-4/0 293,47 05/08/2018 11/09/2018 

351. JXH-5141 MT00182031 518-5/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

352. JXH-5384 MT00169940 545-2/1 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

353. JXH-6091 MT00175920 555-0/0 130,16 04/08/2018 11/09/2018 

354. JXH-6651 MT00135597 703-0/1 293,47 06/08/2018 11/09/2018 
355. JXH-7796 MT00183995 723-4/0 130,16 01/08/2018 11/09/2018 

356. JXH-7856 MT00155367 601-7/4 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

357. JXH-8156 MT00184916 762-5/2 293,47 02/08/2018 12/09/2018 

358. JXH-8156 MT00118991 762-5/2 293,47 02/08/2018 12/09/2018 

359. JXH-9309 MT00175345 608-4/1 195,23 06/08/2018 11/09/2018 

360. JXH-9823 MT00189220 538-0/0 130,16 08/08/2018 12/09/2018 

361. JXI-0375 MT00183847 554-1/2 195,23 07/08/2018 12/09/2018 

362. JXI-0516 MT00185030 762-5/2 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

363. JXI-1712 MT00175247 570-3/0 130,16 25/07/2018 11/09/2018 

364. JXI-2307 MT00093888 555-0/0 130,16 20/07/2018 11/09/2018 
365. JXI-2581 MT00090006 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 

366. JXI-2857 MT00179685 519-3/0 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

367. JXI-3215 MT00184330 518-5/1 195,23 04/08/2018 11/09/2018 

368. JXI-3631 MT00173525 605-0/1 293,47 30/07/2018 11/09/2018 

369. JXI-4414 MT00187925 599-1/0 293,47 08/08/2018 12/09/2018 

370. JXI-4491 MT00161172 605-0/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

371. JXI-4491 MT00161173 704-8/1 293,47 07/08/2018 12/09/2018 

372. JXI-4886 MT00186529 723-4/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

373. JXI-4886 MT00186530 605-0/1 293,47 02/08/2018 11/09/2018 
374. JXI-5781 MT00155365 601-7/4 293,47 26/07/2018 11/09/2018 

375. JXI-6045 MT00161840 555-0/0 130,16 02/08/2018 12/09/2018 

376. JXI-6558 MT00179199 612-2/0 293,47 04/08/2018 11/09/2018 

377. JXI-7037 MT00151715 546-0/0 130,16 23/07/2018 11/09/2018 

378. JXI-7296 MT00179129 605-0/1 293,47 27/07/2018 11/09/2018 

379. JXI-7679 MT00182933 518-5/1 195,23 01/08/2018 11/09/2018 

380. JXI-8195 MT00129764 555-0/0 130,16 07/08/2018 12/09/2018 

381. JXI-8244 MT00177619 554-1/2 195,23 23/07/2018 11/09/2018 

382. JXI-8483 MT00157873 546-0/0 130,16 19/07/2018 11/09/2018 

383. JXI-8560 MT00139866 604-1/2 195,23 24/07/2018 11/09/2018 
384. JXI-8896 MT00169556 686-6/1 130,16 25/07/2018 11/09/2018 

385. JXI-9111 MT00157228 599-1/0 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

386. JXJ-0171 MT00179423 703-0/1 293,47 03/08/2018 11/09/2018 

387. JXJ-0591 MT00184506 555-0/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

388. JXJ-1654 MT00181412 573-8/0 293,47 24/07/2018 11/09/2018 

389. JXJ-1801 MT00144636 762-5/1 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

390. JXJ-1937 MT00168863 703-0/1 293,47 20/07/2018 11/09/2018 

391. JXJ-1937 MT00168864 685-8/0 130,16 20/07/2018 11/09/2018 

392. JXJ-2406 MT00181841 599-1/0 293,47 07/08/2018 12/09/2018 
393. JXJ-2527 MT00164096 545-2/1 195,23 25/07/2018 11/09/2018 

394. JXJ-3034 MT00181103 555-0/0 130,16 24/07/2018 11/09/2018 

395. JXJ-3135 MT00185522 573-8/0 293,47 06/08/2018 11/09/2018 

396. JXJ-3901 MT00173741 544-4/0 88,38 23/07/2018 11/09/2018 

397. JXJ-3944 MT00173533 599-1/0 293,47 01/08/2018 11/09/2018 

398. JXJ-4194 MT00160800 584-3/4 195,23 24/07/2018 11/09/2018 

399. JXJ-4391 MT00174779 554-1/2 195,23 03/08/2018 11/09/2018 

400. JXJ-4793 MT00177315 555-0/0 130,16 02/08/2018 11/09/2018 

401. JXJ-4853 MT00161095 550-9/0 130,16 23/07/2018 11/09/2018 

402. JXJ-5235 MT00174085 762-5/2 293,47 27/07/2018 11/09/2018 
403. JXJ-5532 MT00127964 555-0/0 130,16 08/08/2018 12/09/2018 

404. JXJ-7772 MT00173562 599-1/0 293,47 07/08/2018 12/09/2018 




